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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA

AV. PRESIDENTE VARGAS, Nº 157, - CENTRO – TEL: (27) 3258-4700 – FAX (27) 3258-4724
CEP: 29680-000 – JOAO NEIVA – ES – CNPJ:  31.776.479/0001-86

TOMADA DE PREÇOS N° 015/2014

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REFORMA DA EMEIF DEPUTADO NILZO PLAZZI, 
NESTE MUNICÍPIO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS.

O MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA, Estado do Espírito Santo, através de sua Comissão Permanente de Licitação, 
designada pela Portaria nº 8.791, de 01/09/2014, TORNA PÚBLICO que fará realizar Licitação na modalidade 
TOMADA  DE  PREÇOS,  do  tipo MENOR  PREÇO  GLOBAL,  na  sala  de  reuniões  da  CPL,  no  prédio  desta 
Prefeitura,  localizada  na  Avenida  Presidente  Vargas,  n°  157,  Centro,  João  Neiva,  ES,  na  forma  e  com 
fundamento na Lei  n° 8.666/93 de 21/06/1993, e suas alterações, pela Lei Complementar n° 123/2006, Lei  
Complementar n° 147/2014, assim como pelas demais normas legais e regulamentares aplicáveis.

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 -  Da Entrega da Documentação e Abertura

1.1.1 - Até às 09 horas do dia 14 de Outubro de 2014, na Sala de Licitações, situada na Avenida Presidente 
Vargas n° 157, Centro na Cidade de João Neiva, ES, a Comissão Permanente de Licitação, daqui por diante 
designada  CPL,  receberá  das  Licitantes,  os  envelopes  contendo,  respectivamente,  a  documentação  de 
habilitação e a proposta comercial, nos termos estabelecidos neste Edital.

1.1.2 - A CPL procederá a abertura dos envelopes em Sessão Pública, a ser realizada na data e local indicados 
no item acima.

1.2 - Do Tipo de Licitação

O objeto do presente Edital será contratado sob a forma de execução indireta e no regime de "EMPREITADA 
INTEGRAL POR PREÇO  UNITÁRIO" (Alíneas  “b”  e  “e”,  Inciso  VIII,  Art.6°  da  Lei  n°  8.666/93),  através  de 
licitação do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL" (Inciso I, § 1°, Art. 45 da Lei n° 8.666/93).

2. Do Objeto da Licitação

2.1 – Constitui  objeto da presente Tomada de Preços a contratação de empresa especializada na Reforma 
da EMEIF Deputado Nilzo Plazzi, localizada na Rua Luiz Faustini, n° 91, Bairro Monte Líbano, neste Município,  
com fornecimento de materiais,  conforme processo administrativo nº 4.427,  de 30/09/2013, oriundo da 
Secretaria  Municipal  de  Educação e  Desporto,  de  acordo com planilhas  e  projetos  anexos  ao  processo 
licitatório, nos termos do Convênio Nº 007/2014, celebrado entre a Secretaria de Estado da Educação - SEDU 
e o Município de João Neiva-ES.

3 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO

3.1 - Do Edital, sua retirada, dúvidas e alterações

3.1.1 - Este Edital estabelece os procedimentos administrativos da Licitação.
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3.1.2  -  O  presente  edital  e  seus  anexos  serão  fornecidos,  através  de  solicitação  pelo  e-mail 
licitacao@joaoneiva.es.gov.br e pelo site www.joaoneiva.es.gov.br,  caso em que a Empresa interessada 
deverá fornecer à PMJN as seguintes informações: razão social, nº do CNPJ, endereço, telefones, fax e nome 
do representante legal.

3.1.3  -  Todo e  qualquer  esclarecimento  a  respeito  de  dúvidas  sobre  o Edital  poderá  ser  solicitado  aos 
Membros  da  Comissão  Permanente  de  Licitação,  pessoalmente,  no  endereço  pertinente,  pelo  e-mail 
licitacao@joaoneiva.es.gov.br,  pelo  telefone  (27)  3258-4707,  ou por  documento  escrito,  devendo,  neste 
caso, ser devidamente protocolado até 2 (dois) dias úteis antes da data da abertura dos envelopes contendo  
as propostas, dirigido ao Presidente da CPL.

3.1.4. Em qualquer ocasião a PMJN poderá, por qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de 
respostas fornecidas às solicitações de esclarecimentos,  modificar  o Edital,  mediante a emissão de uma 
errata,  que será publicada  nos meios de comunicação utilizados  para  publicação deste Edital,  podendo 
alterar  o  prazo  para  a  entrega  da  Documentação  da  Licitação  ou  reabrindo  integralmente  o  prazo  
inicialmente  estabelecido  para  a  entrega  da  documentação,  quando,  inquestionavelmente,  a  alteração 
afetar  a  formulação  das  propostas,  mediante  a  divulgação  de  nova  data,  nos  meios  de  comunicação 
utilizados para publicação deste Edital.

4 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

4.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade, devendo protocolar o 
pedido  no  Protocolo  Geral  da  Prefeitura  Municipal  de  João Neiva,  na  Avenida  Presidente  Vargas,  157,  
Centro, João Neiva/ES, CEP 29.680-000, no horário das 07 horas às 13 horas nos dias úteis, até 5 (cinco) dias 
úteis antes da data estabelecida no parágrafo 1.1, devendo a PMJN julgar e responder a impugnação em até 
3 (três) dias úteis.

4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante a PMJN a Licitante que não o fizer até o  
segundo dia que anteceder a data estabelecida no Item 1.1 deste edital, para a comunicação de eventuais 
falhas ou irregularidades que viciariam este Edital,  hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso.

4.3 - A impugnação feita tempestivamente pela Licitante não a impedirá de participar do processo licitatório, 
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

5 - DO PROCESSAMENTO E DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

5.1 - A Tomada de Preço será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos:

I. Credenciamento;
II. Abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação das Licitantes e sua apreciação;

III. Devolução dos envelopes fechados às Licitantes inabilitadas, contendo as propostas preços, desde que  
não tenha havido recurso, ou após sua denegação;

mailto:licitacao@joaoneiva.es.gov.br
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IV.  Abertura  dos  envelopes  contendo  as  propostas  de  preços  das  Licitantes  habilitadas,  desde  que 
transcorrido  o  prazo  sem  interposição  de  recurso,  ou  tenha  havido  desistência  expressa,  ou  após  o 
julgamento dos recursos interpostos;

V. Verificação da conformidade de cada proposta de preços com os requisitos do Edital, promovendo-se a 
desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis;

VI. Julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de avaliação estabelecidos neste 
Edital;

VII. Deliberação da autoridade competente da PMJN quanto à adjudicação do Objeto e homologação da 
Licitação, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa 
ou após o julgamento dos recursos interpostos.

5.2 - A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e as propostas de preços, será 
realizada sempre em ato público previamente designado, do qual se lavrará ata circunstanciada, assinada 
pelos Licitantes presentes e pelos membros da CPL.

5.3 - É facultada à CPL ou à autoridade competente da PMJN, em qualquer fase da Tomada de Preços, a  
promoção  de  diligência  destinada  a  esclarecer  ou  a  complementar  a  instrução  do  processo,  vedada  a 
inclusão posterior de documentos ou informação que deveria constar originalmente na proposta.

5.4  - Ultrapassada  a  fase  de  habilitação  e  abertas  as  propostas  de  preços,  não  cabe  desclassificar  as 
Licitantes  por  motivo  relacionado  com  a  habilitação,  salvo  em  razão  de  fatos  supervenientes  ou  só 
conhecidos após o julgamento.

5.5 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência das propostas, salvo por motivo justo, decorrente de 
fato superveniente e aceito pela CPL.

5.6  -  No caso  de empate  na  classificação  final  da  presente  Licitação,  entre  duas  ou mais  propostas,  a  
classificação se fará por sorteio das Licitantes empatadas, em ato público, para o qual todas as Licitantes 
serão convocadas (§ 2° Art. 45 da Lei Federal n° 8.666/93).

5.7 - A classificação se dará pela ordem crescente dos valores apresentados nas propostas de preços.

5.8 - Se todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas de preços desclassificadas, a CPL poderá 
fixar às licitantes o prazo de até 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras 
propostas, escoimadas dos vícios ou irregularidades apontadas (§ 3º, art. 48 da Lei 8.666/93).

6 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

6.1 - Não será permitida a participação, nesta Tomada de Preços, de empresas que estejam cumprindo pena 
de suspensão temporária de participação em licitação e/ou impedimento de contratar com a PREFEITURA 
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MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA ou ainda que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a  
Administração Pública, não ocorrendo a reabilitação.

6.2 – Não poderão participar da presente licitação as empresas das quais Servidor Público Municipal ou 
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação seja participante direto ou indireto. 
Considera-se  participação  indireta  a  existência  de  qualquer  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial, 
econômica,  financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica,  e o licitante ou  
responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes  
necessários.

6.3 – Poderão participar da presente licitação as empresas que:
a) satisfaçam as condições do presente Edital e que explorem ramo de atividade descrito em seu objeto  
social, compatível com o objeto desta licitação;
b) não estejam sob falência, concursos de credores, dissolução, liquidação ou não tenham sido suspensas de 
licitar no âmbito do Estado do Espirito Santo e/ou declaradas inidôneas por Órgão Público;

6.4  - A Licitante  deve  examinar,  cuidadosamente,  todas  as  instruções,  condições,  leis,  especificações  e 
outras referências citadas neste Edital e seus Anexos.

6.5 -  Eventuais  deficiências  no  atendimento  aos  requisitos  e  exigências  para  a  apresentação  da 
documentação de habilitação, assim como para a apresentação da proposta de preços, serão consideradas 
de responsabilidade exclusiva da Licitante.

6.6 - Os documentos de habilitação e as propostas que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste 
Edital e seus Anexos implicarão na inabilitação ou desclassificação da Licitante.

6.7  -  A  Licitante  arcará  com todas  as  despesas  relacionadas  com a  preparação  e  apresentação de  sua 
documentação. A PMJN, em nenhuma hipótese, será responsável por tais custos, quaisquer que sejam os  
procedimentos seguidos na Licitação ou os resultados desta.

6.8 - Da Garantia da Proposta

6.8.1  -  Somente  será  permitida  a  participação  da  Licitante  que  protocolar,  até  o  dia  10/10/2014,  no 
Protocolo  Geral  da  PMJN,  Comprovante  de  Garantia  para  manutenção  da  proposta,  em  uma  das 
modalidades contidas no “caput” e § 1° do artigo 56 da Lei 8.666/93, no percentual de 1% (um por cento) do 
valor estimado para a contratação, nos termos do Art. 31, Inciso III da mesma Lei, sem a qual as Licitantes 
estarão impedidas de participar deste certame.

6.8.2 - As garantias deverão ser apresentadas em original ou autenticadas, e estarão sujeitas à verificação de 
autenticidade.

6.8.3. No caso da garantia em dinheiro, deverá ser depositada no Banco BANESTES, Agência 173, Conta  
Corrente nº 7.658.230, e ser protocolada a cópia autenticada do comprovante de depósito bancário, nas  
mesmas condições acima previstas.
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6.9 - Da Visita Técnica e Declaração de Conhecimento do Local da Obra

6.9.1 – Será efetuada visita técnica ao local da obra, nos termos do artigo 30, inciso III da Lei 8.666/93,  para 
realizar  a  Visita  Técnica  ao  local  de  execução  da  obra,  a  Licitante  deverá  agendar  a  referida  visita  
diretamente com a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, através do telefone (27) 3258-4748 
onde esta  designará  um servidor  como acompanhante.  O agendamento  da  visita  técnica  somente será 
realizado até o dia 10/10/2014.  Somente poderá participar  da visita  o profissional  vinculado a licitante, 
mediante apresentação, através de cópia autenticada em Cartório ou emitida via internet, da Certidão de 
Registro e Quitação de Pessoa Jurídica emitidas pelo CREA e da Carteira  de Identidade. No ato da visita será 
fornecida declaração de conhecimento do Local da Obra.

6.9.1.2. A declaração de Conhecimento do Local da Obra que será emitida pela Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Urbanos é documento habilitatório obrigatório.

7 - DA APRESENTAÇÃO DO CREDENCIAMENTO, DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS 
DE PREÇOS

7.1 - Até a data, horário e local referidos no Item 1.1 deste Edital,  as Licitantes deverão apresentar sua  
documentação,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  ou  procurador  devidamente  habilitado  ou 
credenciado.

7.2 - A documentação será protocolada, não se admitindo remessa por via postal ou outro meio não previsto 
neste Edital.

7.3 - A documentação será apresentada em língua portuguesa, datilografada ou impressa de forma legível.

7.4 - A  documentação  deverá  ser  apresentada  em  02  (dois)  envelopes  distintos,  fechados  e  lacrados, 
contendo na parte exterior os seguintes dizeres:

ENVELOPE N° 01: DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
Prefeitura Municipal de João Neiva – ES
À Comissão Permanente de Licitação
Razão social Completa da Licitante
Tomada de Preços n° 015/2014

ENVELOPE N° 02: PROPOSTA DE PREÇOS
Prefeitura Municipal de João Neiva – ES
À Comissão Permanente de Licitação
Razão social Completa da Licitante
Tomada de Preços n° 015/2014

7.5 - A fim de facilitar o exame da documentação, solicita-se aos licitantes que apresentem seus documentos 
na ordem em que estão listados nos capítulos correspondentes do presente edital.
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7.6 – Expirado o horário para a entrega dos envelopes, nenhum outro documento será aceito pela CPL.

7.7 - Os documentos solicitados devem ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, 
desde que autenticada por Cartório competente ou por membro desta Comissão Permanente de Licitação, 
ou por publicação em órgão da Imprensa Oficial.

7.8 - A documentação deve ser apresentada sem emendas ou rasuras.

7.9  -  Devem  ser  apresentados,  unicamente,  os  documentos  solicitados,  evitando-se  a  inclusão  de 
documentos supérfluos ou dispensáveis.

7.10 - A falta de entrega da documentação até a data, horário e local estabelecidos no item 1.1 deste Edital,  
equivalerá à desistência da participação na licitação.

7.11 - Para fins de credenciamento, a licitante poderá enviar um representante munido de documento que o 
credencie  à  participação  (Anexo  01  ou  documento  procuratório  público),  respondendo  o  mesmo  pela 
representada.

7.11.1 - O credenciamento ocorrerá na mesma data e local mencionados no item 1.1 deste Edital, a partir 
das 08 horas e 30 minutos.

7.11.2 - O credenciamento é imprescindível para que o interessado possa manifestar interesse recursal.

7.11.3 - Para  a  efetivação  do  credenciamento  o  representante  da  Licitante  fornecerá  à  CPL  qualquer 
documento de identidade  pessoal  emitido  por  órgão público,  juntamente com documento  procuratório 
público  ou o original  de  instrumento  procuratório  que  o autorize  a  participar  ESPECIFICAMENTE DESTE 
CERTAME e a responder pelo proponente (Anexo 01).

7.11.4 - Deverão ser juntadas cópias autenticadas do documento referente ao item 8.1, letras “a”, “b” e “c”  
deste edital e de qualquer documento de identidade pessoal emitido por órgão público dos outorgantes dos 
instrumentos procuratórios tratados no subitem anterior, a fim de comprovar que os outorgantes possuem  
os devidos poderes para a outorga supra.

7.11.5 - No caso de proprietário, diretor, sócio ou assemelhado da licitante que comparecer ao local, deverá 
comprovar a representatividade por meio da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e 
seus termos aditivos, do documento de eleição de seus administradores, devidamente registrados na Junta 
Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas, conforme o caso, juntamente com qualquer documento de 
identidade pessoal emitido por órgão público.

8 – ENVELOPE 1 – DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

Os interessados deverão apresentar em original, por qualquer processo de cópia autenticada em cartório ou 
pela  autenticação  direta  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  –  CPL  da  Prefeitura  Municipal  de  João 
Neiva/ES, os documentos descritos nos sub-itens 8.1 a 8.4 do presente edital.
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A autenticação direta da CPL/PMJN será realizada SOMENTE NOS 02(DOIS) DIAS ÚTEIS IMEDIATAMENTTE 
ANTERIORES À DATA DE ABERTURA dos envelopes da habilitação e proposta de preços. A autenticação 
será realizada no setor de licitações da PMJN nos períodos de 07h às 13h, onde deverão ser apresentadas,  
simultaneamente, a cópia e o original dos documentos a serem autenticados.

8.1 - Habilitação Jurídica

a.  ato constitutivo, estatuto ou contrato social e demais alterações ou a última alteração, desde que seja 
consolidada,  onde  conste o objeto social  da empresa,  o  qual  deverá  ser  compatível  com o objeto da 
licitação, devidamente registrados nos Órgãos competentes. No caso de sociedades por ações, deverão ser  
apresentados os documentos de eleição de seus administradores; no caso de sociedade civis, da diretoria 
em exercício;

b. Inscrição  do  ato  constitutivo,  no  caso  de  sociedades  civis,  acompanhada  de  prova  da  diretoria  em 
exercício;

c. decreto de autorização se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e o 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir;

d. célula de identidade dos proprietários, sócios ou gerentes, diretores e procuradores, conforme for o caso;

e. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que não existe fato impeditivo da habilitação e, ainda, de que 
não está impedida de participar de licitações de quaisquer órgãos ou entidades da Administração Pública.  
(Anexo 07)

f. Declaração expressa da Licitante ratificando a observância  rigorosa do art.  7º,  XXXIII,  da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos, e de qualquer trabalho, 
a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. (Anexo 08)

g. Declaração expressa, da Licitante, de inexistência de parentesco. ( Anexo 09).

i. Fornecer e manter, obrigatoriamente, disponível endereço eletrônico (e-mail) para notificação de decisões 
proferidas no procedimento, que terão validade para ciência inequívoca, produzindo efeitos para contagem 
de prazos, através de DECLARAÇÃO. (Anexo 10)

j. Caso os documentos referentes  as letras a, b e c deste edital  tenham sido juntados no momento do 
credenciamento, e uma vez comprovada as informações neles mencionadas, fica a licitante dispensada de 
fazer nova apresentação da mesma documentação no Envelope nº 02 – HABILITAÇÃO.

8.2 – Habilitação Técnica

a.  Comprovante  de  registro  ou  inscrição  da  empresa e  do  seu  engenheiro responsável  na  entidade 
profissional competente (CREA).
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a.a. Quando a empresa for registrada em outra sede, caso vencedora, deverá apresentar o visto do 
CREA/ES.

b.  Comprovação de aptidão, mediante a apresentação de atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, em nome do (s) seu (s) responsável (s) técnico (s), relacionado (s) na certidão de 
registro  e  quitação de  pessoa  jurídica  expedida  pelo  CREA,  acompanhado  das  respectivas  Certidões  de 
Acervo Técnico – CAT, onde estejam contemplados serviços pertinentes e compatíveis com o objeto desta 
Licitação.

b.b.  O (s)  Atestado (s)  de  Capacidade  Técnica  apresentado  (s)  deverá  (ão)  ser  obrigatoriamente 
visado (s) pelo CREA, contendo o carimbo/etiqueta de visto/chancela.

c. Comprovante que a licitante possui em seu quadro técnico Engenheiro Civil até a data de abertura desta  
Tomada de Preços. A comprovação destes profissionais deverá ser feita através de Contrato Social, no caso  
de sócio ou proprietário,  e  de Carteira  de  Trabalho  ou Contrato de Prestação de Serviços,  no  caso de  
funcionário. Estes profissionais devem constar no quadro técnico da empresa, que será comprovado através 
de Certidão de Registro e Quitação do CREA. 

d. Comprovante de Regularidade da empresa no Conselho Regional de Administração (CRA);

d.d. Quando a empresa for registrada em outra sede, caso vencedora, deverá apresentar o visto do 
CRA/ES, como condição para a assinatura contratual.

e. Comprovação de que a licitante possui em seu quadro de funcionários, na data prevista para abertura 
desta licitação, profissional de nível superior ou outro devidamente registrado, em situação regular junto ao  
Conselho Regional de Administração – CRA;

e.e.  A  comprovação da  alínea  acima poderá  ser  através  da  certidão  de  regularidade  de  pessoa 
jurídica emitida pelo Conselho Regional de Administração – CRA, em que conste o Responsável Técnico.

f. Comprovante de regularidade do Responsável Técnico (Administrador) da empresa no Conselho Regional 
de Administração-(CRA);

g. Declaração de Conhecimento do Local da Obra, emitido pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos no ato da Visita Técnica.

h. Alvará de Licença, Localização e Funcionamento, expedido pelo município em que a empresa for sediada,  
devidamente atualizado.

8.3 - Documentos de regularidade fiscal e trabalhista

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas  - CNPJ;
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b. Certidão de Regularidade de Débito com a Fazenda Federal, emitida pela SRF, válida na data de abertura  
das propostas (conjunta SRF e PGFN);

c. Certidão de Regularidade de Débitos - CND para com a Previdência Social, emitida pelo Instituto Nacional  
de Seguridade Social -INSS, válida na data de abertura das propostas;

d. Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, relativas ao domicílio ou sede do licitante, e 
do Estado do Espírito Santo, válidas na data de abertura das propostas;

e. Certidão de Regularidade do FGTS válida na data de abertura das propostas;

f. Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, relativas ao domicílio ou sede do licitante,  
válidas na data de abertura das propostas;

g.  Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal,  relativas ao Município de João Neiva, 
válidas na data de abertura das propostas.

h. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, com validade na data da abertura da licitação.

i. Certificado de Cadastro de Fornecedor junto ao Município de João Neiva-ES.

8.4 - Os Documentos relativos à Qualificação Econômica – Financeira são:

8.4.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na  forma da lei,  que  comprovem a boa situação financeira  da  Licitante,  vedada  a sua  substituição  por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses 
da data de apresentação da proposta,  tomando como base a variação,  ocorrida  no período,  do ÍNDICE 
GERAL DE PREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV) ou 
de outro indicador que o venha substituir.

8.4.1.1 - Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados:

a) Sociedades  regidas  pela  Lei  nº  6.404/76  (sociedade  anônima):  Publicados  em Diário  Oficial;  ou 
publicados em jornal de grande circulação ou por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da Licitante.

b) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (Ltda.): Por fotocópia do Livro Diário, inclusive com 
os  Termos  de  Abertura  e  de  Encerramento,  devidamente  autenticado  na  Junta  Comercial  da  sede  ou 
domicílio  da  Licitante  ou  em  outro  órgão  equivalente  ou  fotocópia  do  balanço  e  das  demonstrações 
contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede do domicílio da Licitante;
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c) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei nº 9.317, de 05 de dezembro de 1.996 Lei das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte “SIMPLES”: Por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os 
Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede do domicílio 
da  Licitante  ou em  outro  órgão equivalente;  ou fotocópia  do  Balanço  e  das  Demonstrações  Contábeis  
devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante;

d) Sociedade  criada  no  exercício  em  curso:  Por  fotocópia  do  Balanço  de  Abertura,  devidamente 
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante;

8.4.1.2. O  balanço  patrimonial  e  as  demonstrações  contábeis  deverão  ser  assinados  por  Contador, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

8.4.1.3. A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e  
Liquidez  Corrente  (LC),  que  deverão  obrigatoriamente  ser  apresentados  pelas  licitantes,  resultantes  da 
aplicação das seguintes fórmulas, desde que o resultado seja igual ou superior a 1,0:

LG =      ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO     
   PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

SG =                                     ATIVO TOTAL                                       
             PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

LC =        ATIVO CIRCULANTE       
              PASSIVO CIRCULANTE

8.4.2 - Certidão Negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da 
Licitante, com data de, no máximo 60 (sessenta dias) anteriores à data prevista para abertura do envelope n° 
01, quando não houver explicitação do prazo de validade na respectiva certidão.

8.4.3  –  Para  efeito  de  apresentação  do  documento  e/ou  provas  de  regularidade  anteriormente 
mencionados, não serão aceitos quaisquer protocolo.

8.4.4 – A CPL reserva-se o direito de proceder buscas e extrair certidões para averiguar a veracidade das 
informações  constantes  nos  documentos  apresentados,  caso  julgue  necessário,  estando  sujeita  à 
inabilitação, a licitante que apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas pela CPL,  
além de incorrer nas sanções previstas neste edital e legislação pertinente.

8.4.5 - Declaração expressa, da Licitante, de que conhece o Edital, aceita seus termos, e atende à todas as 
suas  exigências,  inclusive  quanto  ao  cumprimento  do  calendário  e  emissão  de  OS’s para  liberação  dos 
serviços, sem receber compensação pela não liberação de trabalho quando ocorrem fatos que impeçam a 
execução continua dos serviços licitados. (Anexo 11)

8.4.6  -  Além  dos  documentos  exigidos  acima,  a  licitante  que  for  MICROEMPRESA  ou  EMPRESA  DE 
PEQUENO PORTE que quiser usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar Federal nº 123/06 e  
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147/2014,  deverá comprovar na Habilitação esta condição por meio da  Certidão Simplificada da Junta  
Comercial emitida no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores a data de abertura dos envelopes  
juntamente com a   declaração de que   permanece nas mesmas condições apresentadas na Certidão acima   
mencionada (conforme Anexo 12).

8.4.7 - Se a microempresa e a empresa de pequeno porte não apresentar a declaração de que se trata o item 
8.4.6 não terá direito a usufruir dos privilégios estabelecidos pela Lei Complementar Federal n° 123/2006 e 
Lei Complementar 147/2014.

9 – JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

9.1 - Os documentos retirados do envelope “HABILITAÇÃO” serão rubricados  pela Comissão Permanente de 
Licitação e em seguida pelos licitantes presentes, permitindo-se aos interessados o exame dos mesmos no 
local.

9.2 -  A Comissão Permanente de Licitação verificará  a documentação dos envelopes  “HABILITAÇÃO” de 
todas as empresas licitantes.

9.3 - Os modelos anexados ao edital servem apenas como orientação, não sendo motivo de inabilitação ou 
desclassificação a apresentação de documentos que sejam elaboradas de forma diferente e que contenham 
os elementos essenciais.

9.4 - Os documentos exigidos e apresentados para habilitação, obtidos através de sites, poderão ter sua 
autenticidade verificada via internet, no momento da fase de habilitação.

9.5 -  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, as microempresas e empresas de 
pequeno  porte  terão  prazo  adicional  de  5  (cinco)  dias  úteis,  contado  da  data  da  sua  ciência,  para  a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, consoante § 1º, do art. 43, da Lei Complementar  
Federal nº 147/2014 e § 1º, do art. 17.

9.6 - A não-regularização da documentação no prazo previsto no item anterior, implicará inabilitação da 
licitante,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  neste  Edital,  sendo  facultado  a  Comissão  Permanente  de 
Licitação convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
propor a revogação desta Tomada de Preços. 

9.7 - O benefício conferido pela Lei Complementar Federal nº 147/2014 e previsto no item 9.5 não eximirá a 
microempresa e a empresa de pequeno porte da apresentação de todos os documentos de habilitação,  
ainda que apresentem alguma restrição. Se não apresentar qualquer um dos documentos fiscais, mesmo 
com restrições, a microempresa e a empresa de pequeno porte será automaticamente INABILITADA. 

9.8 - Caso a Comissão julgue conveniente, a seu exclusivo critério, poderá suspender a reunião a fim de que  
tenha melhores condições para analisar a documentação apresentada, marcando nova data e horário em 
que voltará a se reunir para dar continuidade aos trabalhos. 
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9.9 - O não comparecimento de proponentes a qualquer reunião designada pela Comissão, não impedirá 
que ela se realize. 

9.10 - O resultado da HABILITAÇÃO será comunicado aos licitantes após o encerramento desta primeira fase 
dos trabalhos, o que poderá ocorrer na mesma data da abertura dos respectivos envelopes ou em nova 
data, a ser definida pela CPL. 

10 - Da Proposta de Preços

10.1 -  A proposta de preços deverá ser entregue datilografada ou impressa em 1 (uma) via, contendo a 
identificação da empresa licitante (no mínimo nome e CNPJ), em papel timbrado da empresa, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, contendo as seguintes informações, conforme consta no Anexo 05: 

a) Preço Global da obra, como descrito no objeto, em algarismos e por extenso, pelo qual a empresa se 
compromete a executar os serviços objeto desta Tomada de Preços, conforme Planilha Orçamentária anexa. 

b) Orçamento detalhado, de acordo com a Planilha de Orçamento anexa ao presente Edital. A transcrição 
dos itens e quantidades constantes da referida planilha deverá ser feita corretamente, não sendo admitida 
qualquer alteração. 

b.1)  Os preços unitários  ofertados,  expressos em Real,  com duas casas decimais,  deverão compreender 
todas as despesas, inclusive com materiais, equipamentos, mão de obra com os respectivos encargos sociais  
e administrativos, sinalização, consumo de água e energia elétrica, combustíveis,  material de expediente, 
depreciação  de  equipamentos,  lucro.  etc,  deverão  estar  neles  incluídos,  também,  todos  os  custos  de 
transportes, taxas, impostos, embalagens, seguros, licenças e outros custos relacionados ao fornecimento 
dos bens,  inclusive garantias.  Considerar-se-á que os preços propostos são completos e suficientes para 
pagar todos os serviços. Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada, sob qualquer 
pretexto. 

b.2) As proponentes serão obrigadas a fornecer cotação para todos os itens indicados pelo MUNICÍPIO e 
constantes da Planilha de Orçamento anexa a este edital, sob pena de desclassificação. 

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados partir da data da 
entrega das propostas. 

d) Prazo de execução da obra de no máximo 09 (nove) meses, contados a partir da data do recebimento da 
Ordem de Início dos Serviços. 

e) Cronograma físico-financeiro referente ao objeto desta Tomada de Preços. 

10.2 - Não serão consideradas pela Comissão Permanente de Licitação qualquer oferta de vantagem não 
prevista neste Edital,  inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido,  nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes. 
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10.3 - Será desclassificada a proposta que: 

a)  Não  atender  às  exigências  contidas  neste  Edital,  inclusive  quanto  aos  valores  e  quantitativos 
apresentados;

b) Ofertar sob condição ou submetida à condição não prevista neste Edital;

c) Oferecer vantagem não prevista neste Edital;

d) Apresentar preços unitários superiores aos estabelecidos na Planilha de Preços e Valor global superior ao 
orçamento base da PREFEITURA MUNICIPAL que é de  R$ 561.958,52 (Quinhentos e sessenta e um mil, 
novecentos  e cinquenta  e  oito  reais  e  cinquenta  e  dois  centavos),  conforme detalhado  nas  Planilhas, 
referente à obra em epígrafe. 

e) Apresentar unitário  simbólico,  irrisório ou de valor zero,  incompatíveis com os preços dos insumos e  
salários  de  mercado,  acrescidos  dos  respectivos  encargos,  exceto  quando  se  referirem  a  materiais  e 
instalações de propriedade do próprio licitante,  para os quais  ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

f)  Apresentar  proposta  com  valor  global  manifestamente  inexeqüível,  conforme  critérios  definidos  nos 
parágrafos 1° e 2°, inciso II, art. 48 da Lei 8.666/93. 

10.4  - A indicação dos preços unitário  e global  dos serviços deverá  estar  expressa  em moeda nacional 
vigente, em algarismo e por extenso, com duas casas decimais.

10.5 - Deverão os licitantes preencher a Planilha de Preços, incluindo todas as despesas e custos da licitante, 
tais como, taxas, impostos, mão de obra, materiais, encargos sobre salários, custos indiretos, honorários etc.

10.6 - A Licitante deve considerar, por ocasião da elaboração da proposta preços, o regime fiscal vigente no  
País.

10.7 - A proposta de preços será verificada quanto a eventuais erros ou discrepância entre valores grafados 
em  algarismos  e  por  extenso,  quando,  sendo  constatada  a  discrepância  entre  os  valores  grafados  em 
algarismo e o valor por extenso pertinente às ofertas previstas neste Edital, prevalecerá o valor por extenso.

10.8  –  Serão  aceitas  as  propostas  em  que  os  constatarem  erros  de  cálculo  nos  valores  propostos, 
reservando-se à Comissão de Licitação o direito de corrigi-los na seguinte forma:

a) O erro na multiplicação de preços unitários pelas quantidades correspondentes será retificado mantendo-
se o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto;

b) O erro na adição será retificado conservando-se as parcelas corretas, trocando-se o total proposto pelo 
corrigido.



14
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA

AV. PRESIDENTE VARGAS, Nº 157, - CENTRO – TEL: (27) 3258-4700 – FAX (27) 3258-4724
CEP: 29680-000 – JOAO NEIVA – ES – CNPJ:  31.776.479/0001-86

11 – JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS

11.1 -  Serão abertos os envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS”, dos licitantes habilitados, e a CPL verificará a 
conformidade de cada proposta com os requisitos do Edital, sendo então estas propostas rubricadas pela 
Comissão Permanente de Licitações e em seguida pelos licitantes presentes, permitindo-se aos interessados 
o exame das mesmas no local. 

11.2 - O julgamento das propostas far-se-á por critérios objetivos de “MENOR PREÇO”, desde que sejam 
atendidos  os  requisitos  estabelecidos  neste  Edital,  sendo,  portanto,  desclassificadas  pela  CPL  as  que 
estiverem em desacordo. 

11.3 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas ofertadas por empresas não enquadradas como 
microempresas e empresas de pequeno porte, observado previamente o disposto no artigo 3º, § 2º, da Lei 
nº 8.666/93, será efetuado sorteio na presença de todos os Licitantes, se possível, na própria sessão em que 
se der o julgamento das propostas. Tal não sendo possível, o desempate dar-se-á em ato público, para o qual 
todos os Licitantes serão convocados, conforme o que preceitua o art. 45, § 2º, da aludida lei, indicando-se 
data, local e o horário do evento.

11.4 - De acordo com a Lei Complementar Federal n.º 123/2006, poderá haver empate entre microempresas 
e empresas de pequeno porte em relação a outras (sujeitas a outro enquadramento legal). Neste caso, serão 
aplicados os procedimentos do item 11.5, previstos nos artigos 44 e 45 da citada Lei Complementar. 

11.5 - Após o julgamento e classificação das propostas de preços, se a proposta mais bem classificada não 
tiver sido ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 10% (dez por cento) superior à melhor proposta,  
proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame no prazo máximo de 10 (dez) minutos, situação em 
que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 
anterior, serão convocadas as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese desta 
condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nesta condição, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

d) O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

11.5.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, que não estiver presente à  
sessão de licitação, poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame 
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no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após tomar ciência do conteúdo da Ata de Julgamento,  
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

11.6 - Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes e abertas as propostas, não cabe desclassificá-los  
por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento. 

11.7 - Caso a Comissão julgue conveniente, a seu exclusivo critério, poderá suspender a reunião a fim de que 
tenha melhores condições para analisar as propostas apresentadas, marcando nova data e horário em que 
voltará a se reunir para dar continuidade aos trabalhos. 

11.8  -  O não comparecimento  de proponentes  a qualquer  das  reuniões  designadas  pela  Comissão,  não 
impedirá que ela se realize. 

11.9 - É facultado à comissão ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar à instauração do processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deverá constar originariamente da proposta. 

11.10 - A CPL promoverá a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis. 

11.11  -  Quando  todos  os  licitantes  forem  inabilitados  ou  todas  as  propostas  forem  desclassificadas,  a  
Administração  poderá  fixar  aos  licitantes  o  prazo  de  oito  dias  úteis  para  a  apresentação  de  nova 
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas da inabilitação/desclassificação. 

11.12  -  O  resultado  do  julgamento  da  PROPOSTA  DE  PREÇOS  será  comunicado  aos  licitantes  após  o  
encerramento desta fase dos trabalhos, o que poderá ocorrer na mesma data da abertura dos respectivos 
envelopes ou em nova data, a ser definida pela CPL. 

11.13 - Será considerada vencedora a licitante que, satisfeitas todas as etapas e exigências deste Edital,  
tenha apresentado proposta com MENOR PREÇO GLOBAL. 

11.14 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, e apos obedecido o disposto no § 2º do artigo 3°  
da Lei 8.666/93, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os  
licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

11.15  -  A  Comissão  Permanente  de  Licitações  lavrará  a  ata  da  reunião  de  abertura  dos  envelopes  
“PROPOSTA DE PREÇOS“ na qual constarão registros da documentação e propostas recebidas e abertas, as  
propostas não abertas e devolvidas, as decisões proferidas no momento e demais ocorrências da reunião. 

11.16 - Só poderão assinar a ata e rubricar documentos os representantes credenciados pelo Licitante. 

12 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1 - Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem os recursos administrativos previstos no 
artigo 109 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
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12.2 - Caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata,  
nos casos de. 

a) Habilitação ou inabilitação do licitante. 
b) Julgamento das propostas. 
c) Anulação ou revogação da licitação. 
d) Rescisão do contrato a que se refere o inciso 1 do artigo 79 da Lei 8.666/93. 
e) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

12.3 - Caberá representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

12.4 - Na contagem dos prazos recursais excluir-se-á o dia do começo e incluir-se-á o do vencimento. 

12.5 - Os recursos e representações deverão observar os seguintes requisitos. 

a)  Serem  dirigidos  a  autoridade  superior,  por  intermédio  da  Comissão  Permanente  de  Licitações, 
datilografados  ou  impressos,  devidamente  fundamentados  e,  se  for  o  caso,  acompanhados  da 
documentação pertinente.

b) Serem assinados por representante legal do licitante ou procurador com poderes específicos, hipótese em 
que deverá ser anexado o instrumento procuratório. 

c) Os recursos e representações deverão ser apresentados no Protocolo da Prefeitura, se interpostos fora do 
prazo legal, não serão considerados. 

12.6  -  A  PMJN  somente  revogará  esta  Licitação  por  razões  de  interesse  público  decorrentes  de  fato 
superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta ou declarará 
sua nulidade quando verificar ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito 
devidamente fundamentado pela área Jurídica da PMJN. 

13 - HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

13.1 - O julgamento das propostas e o resultado apurado pela Comissão Permanente de Licitações serão  
submetidos à deliberação do Prefeito Municipal, que poderá:

a) Homologá-lo e adjudicar o objeto da licitação à licitante vencedora;

b) Determinar que o processo baixe em diligência para retificação, se verificar irregularidade sanável no 
julgamento;
c) Revogá-lo, por razões de interesse público; e

d) Anular o procedimento administrativo licitatório, se deparar com ilegalidade insanável.
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13.2 - Homologado o resultado da Licitação, serão produzidos os seguintes efeitos jurídicos:

a) A aquisição do direito pela Licitante vencedora de celebrar o Contrato; e

b) A vinculação da Licitante vencedora ao cumprimento das condições estabelecidas em suas propostas  
comerciais, bem como no Edital e seus Anexos.

13.3 - O Município de João Neiva poderá desclassificar a licitante vencedora, até à assinatura do contrato 
administrativo, por meio de despacho fundamentado, sem direito à indenização ou ressarcimento e sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis, se tiver conhecimento de fato ou circunstância, anterior ou posterior ao 
julgamento da licitação, que desabone a idoneidade da licitante ou sua capacidade financeira, técnica ou 
administrativa.

14. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA E VIGÊNCIA DO CONTRATO

14.1 - O prazo previsto para execução dos serviços será de 09(nove) meses, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Serviço.

14.2  -  O  prazo  de  vigência  do  presente  contrato  é  de  12  (doze)  meses,  contados  a  partir  da  data  de  
recebimento da Ordem de Inicio dos Serviços.

15 - DOS PAGAMENTOS

15.1 - Os pagamentos dos serviços ora licitados serão feitos até 30(trinta) dias ,após a apresentação da 
planilha de medição elaborada pela fiscalização da PMJN e da Nota Fiscal/Fatura,  devidamente atestado 
pelo órgão competente, e apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista 
exigidos para a habilitação das licitantes, além das guias de FGTS e INSS dos empregados envolvidos nos 
serviços.

16. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

16.1 - A PMJN convocará a Adjudicatária para celebrar o Contrato, fixando o prazo de até 5 (cinco) dias para  
este ato,  o qual,  se não atendido, acarretará à Adjudicatária a perda do direito à contratação, além da 
aplicação das penalidades previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/1993, observadas, no entanto, as disposições 
do Item 16.2 a seguir.

16.2 - O prazo para celebração do Contrato poderá ser prorrogado quando solicitado pela Adjudicatária, 
desde que durante o seu transcurso ocorra motivo devidamente justificado.

16.3 - O licitante vencedor que, convocado para a assinatura do respectivo contrato, não o fizer no prazo  
acima estabelecido, salvo prorrogação autorizada pelo contratante, além das penalidades previstas em Lei,  
será desclassificado, sendo chamado os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços.
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17 -  DAS MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO

17.1 - No caso da CONTRATADA não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas as 
seguintes penalidades: 
a - Multa; 
b - Rescisão do Contrato ou cancelamento da ordem de serviço; 
c - Suspensão do direito de licitar junto à Prefeitura Municipal de João Neiva e, 
d - Declaração de inidoneidade. 

17.2 - Será aplicada a multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato, por dia até o trigésimo 
dia de atraso, se os serviços não forem realizados quando a CONTRATADA sem justa causa deixar de cumprir 
dentro do prazo estabelecido a obrigação assumida. 

17.3 - Será aplicada multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor do Contrato, quando a CONTRATADA: 
a - Prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização; 
b - Transferir ou ceder suas obrigações a terceiros, sem a prévia autorização do CONTRATANTE; 
c - Desatender as determinações da fiscalização; 
d - Cometer faltas reiteradas na execução dos serviços; 
e - Não iniciar sem justa causa, a execução dos serviços contratados no prazo fixado; 

17.4 - Será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, quando a CONTRATADA: 

a - Ocasionar, sem justa causa, o atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços contratados; 
b - Recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte, os serviços contratados; 
c - Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má fé,  
venha a causar danos ao CONTRATANTE ou a terceiros, independentemente da obrigação da CONTRATADA 
em reparar os danos causados. 

17.5 -  Quando o objeto contratado não for entregue e aceito até o vencimento do prazo estipulado,  a  
suspensão do direito de participar de licitação promovida pelo CONTRATANTE será automática e perdurará 
até que seja feita sua entrega, sem prejuízo de outras penalidades previstas em Lei e neste Edital.

17.6 - As penalidades serão aplicadas pela autoridade competente, assegurada ampla defesa, sendo a multa 
prevista na alínea “a” do Item anterior, de aplicação imediata. 

18 - DO REAJUSTE

18.1 - Os preços a serem contratados serão fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a 
partir da assinatura do contrato. 

18.2  -  A  partir  do  décimo  terceiro  mês,  na  hipótese  legal  do  ajuste  ser  prorrogado,  os  preços  serão 
reajustados,  anualmente,  conforme variações  dos  índices  da  Fundação Getúlio  Vargas  (FGV),  da  coluna 
relacionada a seguir, tendo como data base, o mês de apresentação da proposta da contratada: 
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18.2.1 – Para os serviços de construção civil: Coluna 35 – Edificações; 

18.3 - Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços  
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

19 - DA FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes da presente licitação provêm de recursos 
próprios na seguinte dotação:

SEMED
Órgão: 025 – Unidade: 102 - Programa de Trabalho: 1236500122.034
Elemento de Despesa: 44905100000 – Fonte: 11080003 (CONVÊNIO SEDU 007/2014)
Ficha: 0000266 10000000 (RECURSOS ORDINÁRIOS)  

20 - DAS GARANTIAS

20.1 - Da Garantia para Participar da Licitação

Será exigida para participação nesta Licitação garantia equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado 
do Contrato (Inciso III do artigo 31 da Lei n° 8.666/93), nas mesmas modalidades e critérios previstos no 
“caput” e no parágrafo 1° do art. 56 da citada Lei, conforme descrito no Item 6.8, deste Edital.

20.2 - Da Garantia de Execução do Contrato

20.2.1 - A Licitante vencedora apresentará Garantia para execução do Contrato no valor correspondente a 
5% (cinco por cento) do valor total do contrato, em uma das modalidades previstas no parágrafo 1° do art. 
56 da Lei n° 8.666/93.

20.2.2 - A garantia deverá ser apresentada em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, sob 
pena de cancelamento contratual.

20.2.3  -  A  garantia  do  cumprimento  de  CONTRATO só  será  liberada  após  o  cumprimento  integral  das 
disposições contratuais e da lavratura do Termo de Liquidação.

20.3 - Da Garantia em Dinheiro

As garantias, quando efetuadas em dinheiro, deverão ser depositadas no Banco BANESTES, Agência 173, 
Conta Corrente nº 7.658.230.

21 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1 - Compete ao licitante fazer minucioso exame do edital,  dos projetos,  das planilhas,  das normas e 
especificações técnicas, bem como do local onde os serviços serão executados, de modo a poder apresentar,  
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por escrito,  todas as divergências,  dúvidas ou erros porventura encontrados,  para a devida correção ou 
esclarecimento, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para a abertura das propostas. 
21.2 - Fazem parte integrante deste Edital: 

I. Modelo de carta credencial (Anexo 01)
II. Planilha Orçamentária (Anexo 02)
III. Cronograma Físico-financeiro (Anexo 03)
IV. Projeto (Anexo 04)
V. Modelo de Carta Resumo da Proposta (Anexo 05)
VI. Minuta do contrato (Anexo 06)
VII. Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo Projetos (Anexo 07)
VIII. Modelo de declaração de atendimento ao Inciso XXXIII do artigo 7° da CF  (Anexo 08)
IX. Modelo de declaração de inexistência de parentesco (Anexo 9)
X. Modelo de declaração de endereço eletrônico (Anexo 10)
XI.  Modelo de declaração de conhecimento do Edital, aceitação de seus termos, e atendimento à todas as 
suas exigências (Anexo 11)
XII. Modelo de declaração (ME e EPP) (Anexo 12)

21.3 - O presente Edital poderá ser anulado ou revogado por autoridade competente, devido a razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer escrito e 
fundamentado, conforme previsto no artigo 49 da Lei 8.666/93. 

21.4 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões, serão a juízo da Comissão Permanente de Licitações, por 
esta resolvida, na presença dos licitantes, ou deixadas para posterior deliberações, devendo os atos serem 
registrados em ata.

21.5 - Caso a data marcada para a presente licitação coincida com feriado ou ponto facultativo decretado 
pela Prefeitura Municipal, será a mesma realizada no primeiro dia útil posterior, no mesmo horário e local. 

22 – DISPOSIÇÕES FINAIS:

22.1 - A apresentação dos envelopes por parte do licitante interessado implica a total concordância com as 
condições  do  Edital  de  licitação  e  da  minuta  do  termo  de  contrato,  exceto  quanto  à(s)  cláusula(s)  
tempestivamente impugnada(s) com decisão administrativa ainda não transitada em julgado. 

22.2 - As cláusulas da minuta do termo de contrato são parte integrante do edital de licitação. 

22.3  -  É  facultado  à  Comissão  de  Licitação,  em  qualquer  fase  da  licitação,  a  promoção  de  diligências 
destinadas a esclarecer ou completar a instrução do procedimento licitatório, ou solicitar esclarecimentos 
adicionais aos licitantes, que deverão ser satisfeitos no prazo máximo de 24 horas. 

22.4 - A Administração reserva-se o direito de aceitar qualquer proposta ou rejeitá-la no todo ou em parte  
sem que, por este motivo, tenha os concorrentes o direito de qualquer indenização. 
22.5 - Não serão consideradas propostas que deixarem de atender das disposições do presente Edital. 
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22.6  -  Em  nenhuma  hipótese  será  concedido  prazo  para  apresentação  da  documentação  e  propostas 
exigidas no Edital e não apresentadas na reunião de recebimento. 

22.7 - A contratada reconhece por este instrumento que é responsável,  em qualquer caso, por danos e 
prejuízos que, eventualmente, venha causar ao contratante, coisas, propriedades ou terceiras pessoas em 
decorrência da execução do contrato,  correndo às suas expensas,  sem responsabilidade ou ônus para a 
contratante, no ressarcimento ou indenização que tais danos ou prejuízos possam motivar. 

22.8 - Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das propostas ou qualquer 
outro documento. 

22.9 - Só terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou recursos e assinar  
atas os seus licitantes, ou seus procuradores credenciados e os membros da Comissão de Licitações. 

22.10 - Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos à documentação (Envelope n.º 01) não serão 
admitidos à licitação os participantes retardatários e não caberá responsabilidade a esta Municipalidade por 
propostas recebidas após a data e horário estipulados para a abertura, por problemas de correio ou agente  
responsável pelo transporte das mesmas. 

22.11 - A participação nesta licitação implicará em plena aceitação dos termos e condições deste Edital e 
seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes. 

22.12 - Os casos omissos, bem como as dúvidas suscitadas serão resolvidas pela Comissão de Licitações, que 
se valerá das disposições legais que regem a matéria. 

22.13 - A inabilitação do licitante, em qualquer das fases do procedimento licitatório importa, preclusão do 
seu direito de participar das fases subseqüentes. 

22.14 -  Os documentos retirados dos envelopes para o julgamento da habilitação serão rubricados pela 
Comissão e pelos representantes ou procuradores das empresas licitantes. O procedimento será repetido 
quando da abertura das propostas. 

22.15 - Ao Prefeito Municipal fica assegurado o direito de, no interesse do Município, revogar ou anular a  
presente licitação, conforme lhe faculta o Artigo 49 da Lei 8.666 e Súmula 473 do STF. 

22.16  -  Qualquer  prorrogação do  Contrato,  que  eventualmente  venha  ocorrer,  deverá  ser  previamente 
comunicado e justificado,  até 08 (oito)  dias  corridos antes de findar  o prazo,  a fim de que possam ser  
tomadas as medidas cabíveis pelo Município. 

22.17 - O esclarecimento de dúvidas a respeito do Edital, bem como a solicitação de informações adicionais,  
deverão ser feitas por escrito até 05 (cinco) dias úteis antes da abertura. 

22.18 - A Prefeitura Municipal  desconsiderará reclamações e/ou reivindicações de qualquer espécie,  sob 
alegação da falta de conhecimento das normas do Edital. 



22
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA

AV. PRESIDENTE VARGAS, Nº 157, - CENTRO – TEL: (27) 3258-4700 – FAX (27) 3258-4724
CEP: 29680-000 – JOAO NEIVA – ES – CNPJ:  31.776.479/0001-86

22.19 - Os documentos deverão ser apresentados em originais ou em cópias reprográficas autenticadas, não 
havendo  sob  hipótese  algum  desentranhamento  de  documentos  apresentados  no  decurso  do  processo 
licitatório. 

22.20  -  Todos  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  pessoal,  necessários  para  a  execução  dos 
trabalhos, inclusive dispositivos de segurança, serão de responsabilidade da empresa vencedora da licitação. 

22.21 - A empresa vencedora, antes do início da obra, deverá apresentar as ART de execução e deverá abrir  
matrícula do objeto junto ao INSS. 

22.22 - O acompanhamento da obra será efetuada pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 
bem como a fiscalização, onde exercerá ampla, cotidiana e rotineira inspeção dos serviços. A Fiscalização ora  
referida, considerando que é com o exclusivo objetivo de averiguar o adequado cumprimento das condições 
contratuais.  A  proponente  vencedora  deverá  planejar  a  prestação  dos  serviços  juntamente  com  a 
Fiscalização da Municipalidade, devendo acatar todas e quaisquer determinações da mesma, mantendo, 
inclusive, um diário de obra atualizado que poderá ser verificado pelo fiscal da obra. 

22.23 - A realização da presente licitação não obriga a PMJN a adjudicar o seu objeto, podendo a mesma ser 
anulada  ou  revogada  a  qualquer  tempo,  sem  que  caiba  aos  participantes  direito  de  pleitear  qualquer 
indenização.

22.24 - O presente Edital e seus anexos, são complementares entre si, de modo que, qualquer informação 
contida em um documento e omitida no outro, será considerada.

22.25 -  Fica eleito o Foro da Comarca de João Neiva – ES, para quaisquer litígios decorrentes do presente  
Edital.

João Neiva (ES), 23 de Setembro de 2014.

Neidemara de Araújo Imberti Carlos
Presidente da CPL
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TOMADA DE PREÇOS 015/2014

ANEXO 01

MODELO DE CARTA CREDENCIAL

EMPRESA

LOCAL E DATA

À PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA

O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela Empresa ____________________________, vem 
pela  presente  informar  a  V.Sa.  que,  o  (a)  Sr.  (a)  _________________________________,  Carteira  de 
Identidade  nº  ____________________________,  é  a  pessoa  autorizada  a  acompanhar  a  TOMADA  DE 
PREÇOS em epígrafe, podendo para tanto, impugnar, transigir, renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim 
o que preciso for para o fiel cumprimento do presente credenciamento. 

Atenciosamente,

(Nome (s) e assinatura (s) do (s) responsável (s) legal (s) pela proponente)
(Nome da Proponente)
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TOMADA DE PREÇOS 015/2014

ANEXO 02

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Prefeitura Municipal de João Neiva
OBRA: REFORMA DA EMEIF DEPUTADO NILZO PLAZZI
LOCAL: MONTE LÍBANO, JOÃO NEIVA - ES 
DATA BASE:  MARÇO/2014      LEI SOCIAL: 160,37%          BDI 28,00%
ORÇAMENTISTA: STEFAN BRAGA LEMOS CREA 7169/D ES

ITEM CÓDIGO ORGÃO DESCRIÇÃO SERVIÇO UNID QUANT.
VALOR (R$)

UNTI. C/ BDI SUBTOTAL C/ BDI TOTAL C/ BDI
01 SERVIÇOS PRELIMINARES 20.760,47

01.01 RETIRADAS E DEMOLIÇÕES
01.01.01 010202 IOPES Demolição de piso revestido com cerâmica m² 267,67 9,13 2.443,83
01.01.02 010203 IOPES Demolição de piso revestido com cerâmica inclusive lastro de concreto m² 232,71 18,24 4.244,63

01.01.03 010209 IOPES Demolição de alvenaria m³ 43,69 39,09 1.707,84
01.01.04 010215 IOPES Retirada de esquadrias metálicas m² 56,46 6,52 368,12
01.01.05 010214 IOPES Retirada de portas e janelas de madeira, inclusive batentes m² 72,06 10,43 751,59
01.01.06 010206 IOPES Demolição de revestimento com azulejos m² 148,49 32,58 4.837,80
01.01.07 010332 IOPES Retirada de roda parede em madeira m 61,69 2,43 149,91
01.01.08 010259 IOPES Retirada de rodapé de madeira ou cerâmica m 244,49 1,51 369,18
01.01.09 010292 IOPES Retirada de alizar de madeira m 9,40 0,40 3,76
01.01.10 010246 IOPES Lixamento de parede com pintura antiga PVA para recebimento de nova camada de tinta m² 342,75 2,42 829,46
01.01.11 010225 IOPES Retirada de bancada de pia m² 5,66 16,26 92,03
01.01.12 010323 IOPES Retirada de torneiras e registros und 7,00 7,19 50,33
01.01.13 010223 IOPES Retirada de aparelhos sanitários und 7,00 13,56 94,92
01.01.14 010279 IOPES Retirada de quadro de giz (1.29 x 3.95m) und 8,00 15,14 121,12
01.01.15 010219 IOPES Demolição manual de concreto armado m³ 1,50 215,97 323,96
01.01.16 010254 IOPES Remoção de telhas cerâmica, tipo francesa, inclusive cumeeira m² 27,91 6,35 177,23
01.01.17 010240 IOPES Retirada de pontos elétricos (luminárias, interruptores e tomadas) und 108,00 7,19 776,52
01.01.18 010208 IOPES Retirada de revestimento antigo em reboco m² 524,27 6,52 3.418,24

02 INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS 12.893,70
02.01 TAPUMES, BARRACÕES E COBERTURAS   

02.01.01 020305 IOPES Placa de obra nas dimensões de 2.0 x 4.0 m, padrão IOPES m² 8,00 219,92 1.759,36

02.02   

02.02.01 020705 IOPES und 1,00 11.134,34 11.134,34

INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS (UTILIZAÇÃO 1 VEZ), PROJETO PADRÃO LABOR 
- NR.18 
Unidade de sanitário e vestiário p/ até 20 func. área de 18.15m2, paredes de chapa compens. 
12mm e pontalete 8x8cm, piso cimentado, cobert. telha f ibroc. 6mm, incl. instalação de luz e cx. 
De inspeção, conf. projeto (1 utilização)
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03 MOVIMENTO DE TERRA 6.155,88
03.01 ESCAVAÇÕES   

03.01.01 030101 IOPES Escavação manual em material de 1a. categoria, até 1.50 m de profundidade m³ 30,40 37,27 1.133,01
03.02 REATERRO E COM PACTAÇÃO   

03.02.01 030201 IOPES Reaterro apiloado de cavas de fundação, em camadas de 20 cm m³ 18,50 40,14 742,59
03.03 TRANSPORTE   

03.03.01 030304 IOPES m³ 103,04 41,54 4.280,28

04 ESTRUTURAS 28.433,84
04.01 FUNDAÇÃO 

04.01.01 040231 IOPES m³ 2,28 430,40 981,31

04.01.02 040206 IOPES m² 152,00 61,17 9.297,84

04.01.03 040240 IOPES m³ 11,90 418,97 4.985,74

04.01.04 040333 IOPES kg 181,00 6,92 1.252,52

04.01.05 040243 IOPES kg 92,00 7,33 674,36

04.01.06 040245 IOPES kg 610,00 7,85 4.788,50
04.02 ESTRUTURA 

04.02.01 040339 IOPES m² 29,00 86,71 2.514,59

04.02.02 040330 IOPES m³ 2,20 376,77 828,89

04.02.03 040333 IOPES kg 44,00 6,92 304,48

04.02.04 040328 IOPES kg 38,00 7,33 278,54

04.02.05 040245 IOPES kg 128,00 7,85 1.004,80
04.02.06 EST-01 COMP Armação em tela soldada Q-138 ( aço CA-60 4,2MM C/10CM) kg 30,78 8,40 258,55

04.02.07 040601 IOPES m² 13,99 90,33 1.263,72

05 PAREDES E PAINÉIS 16.068,60

05.01 050606 IOPES m² 276,90 43,76 12.117,14

05.02 050206 IOPES m² 10,87 363,52 3.951,46

Índice de preço para remoção de entulho decorrente da execução de obras (Classe A 
CONAMA - NBR 10.004 - Classe II-B), incluindo aluguel da caçamba, carga, transporte e 
descarga em área licenciada

Fornecimento, preparo e aplicação de concreto magro com consumo mínimo de cimento de 250 
kg/m3 (brita 1 e 2) - (5% de perdas já incluído no custo)
Fôrma de tábua de madeira de 2.5 x 30.0 cm para fundações, levando-se em conta a utilização 
5 vezes (incluido o material, corte, montagem, escoramento e desforma)
Fornecimento e aplicação de concreto USINADO Fck=25 MPa - considerando lançamento 
MANUAL para INFRA-ESTRUTURA (5% de perdas já incluído no custo)
Fornecimento, dobragem e colocação em fôrma, de armadura CA-60 B fina, diâmetro de 4.0 a 
7.0mm
Fornecimento, dobragem e colocação em fôrma, de armadura CA-50 A média, diâmetro de 6.3 a 
10.0 mm
Fornecimento, dobragem e colocação em fôrma, de armadura CA-50 A grossa diâmetro de 12.5 
a 25.0 mm (1/2 a 1")

Forma de chapas madeira compensada resinada, esp. 12mm, levando-se em conta a utilização 
3 vezes, reforçadas com sarrafos de madeira de 2.5 x 10.0cm (incl material, corte, montagem, 
escoras em eucalipto e desforma)
Fornecimento e aplicação de concreto USINADO Fck=25 MPa - considerando BOMBEAMENTO 
(5% de perdas já incluído no custo) (6% de taxa p/concr.bombeavel)
Fornecimento, dobragem e colocação em fôrma, de armadura CA-60 B fina, diâmetro de 4.0 a 
7.0mm
Fornecimento, dobragem e colocação em fôrma, de armadura CA-50 A média, diâmetro de 6.3 a 
10.0 mm
Fornecimento, dobragem e colocação em fôrma, de armadura CA-50 A grossa diâmetro de 12.5 
a 25.0 mm (1/2 a 1")

Laje pré-moldada para forro simples revestido, vão até 3.5m, capeamento 2cm, esp. 10cm, Fck 
= 150Kg/cm2

Alvenaria de blocos cerâmicos 10 furos 10x20x20cm, assentados c/argamassa de cimento, 
cal hidratada CH1 e areia traço 1:0,5:8, esp. das juntas 12mm e esp. das paredes 
s/revestimento, 10cm (bloco comprado na fábrica, posto obra)
Divisória de granito cinza andorinha com 3 cm de espessura, fixada com cantoneira de ferro 
cromado
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06 ESQUADRIAS DE MADEIRA 18.510,07

06.01 061203 IOPES un 5,00 656,14 3.280,70

06.02 061204 IOPES un 11,00 692,29 7.615,19

06.03 EQUA-02 COMP und 3,00 648,37 1.945,11

06.04
EQUA-01 COMP und

1,00 791,93 791,93

06.05 060103 IOPES un 9,00 175,32 1.577,88

06.06 060108 IOPES un 11,00 175,32 1.928,52

06.07 190302 IOPES m² 79,88 17,16 1.370,74

07 ESQUADRIAS METÁLICAS 27.075,68

07.01 071701 IOPES m² 34,50 358,25 12.359,63

07.02 071703 IOPES m² 5,07 304,61 1.544,37
07.03 071104 IOPES Portão de ferro de abrir em barra chata, inclusive chumbamento m² 3,36 312,23 1.049,09
07.04 071105 IOPES Grade de ferro em barra chata, inclusive chumbamento m² 43,41 185,40 8.048,21

07.05 071704 IOPES m² 3,96 594,88 2.355,72
07.06 071601 IOPES  Porta de enrolar m² 2,00 427,10 854,20

07.07 190417 IOPES m² 61,44 14,07 864,46

08 REVESTIMENTO DE PAREDES 80.347,77

08.01 120101 IOPES m² 553,80 4,83 2.674,85

08.02 120301 IOPES m² 828,42 22,85 18.929,40

08.03 120303 IOPES m² 310,72 39,04 12.130,51

08.04 120237 IOPES m² 310,20 62,21 19.297,54

08.05 120220 IOPES m² 518,22 51,28 26.574,32
08.06 120208 IOPES Acabamento de alumínio com perf il de canto para arremate das paredes m 60,90 12,17 741,15

Porta em madeira de lei tipo angelim pedra ou equiv.c/enchimento em madeira 1a.qualidade,esp. 
30 mm p/ pintura, inclusive alizares, dobradiças e fechadura int. em latão cromado LaFonte ou 
equiv., exclusive marco, 0,80x2,10
Porta em madeira de lei tipo angelim pedra ou equiv.c/enchimento em madeira 1a.qualidade,esp. 
30 mm p/ pintura, inclusive alizares, dobradiças e fechadura int. em latão cromado LaFonte ou 
equiv., exclusive marco, 0,90x2,10
Porta de correr (80 x 210 x 3)cm, pendurada em roldanas, correndo dentro do trilho oco, 
guiada por canaleta embutida no piso exclusive marco. Fornecimento e instalacao
Porta em madeira de lei tipo angelim pedra ou equiv.c/enchimento em madeira 1a.qualidade,esp. 
30 mm p/ pintura, inclusive alizares, dobradiças e fechadura int. em latão cromado LaFonte ou 
equiv., barra e chapa nas duas faces, exclusive marco, para PNE
Marco de madeira de lei tipo Paraju ou equivalente com 15x3 cm de batente, nas dimensões de 
0.80 x 2.10 m
Marco de madeira de lei tipo Paraju ou equivalente com 15 x 3 cm de batente, nas dimensões de 
0.90 x 2.10 m
Pintura com tinta esmalte sintético, marcas de referência Suvinil, Coral ou Metalatex, inclusive 
fundo branco nivelador, em madeira, a duas demãos

Janela de correr em alumínio anodizado cor natural, linha 25, completa, incl. puxador com 
tranca, alizar, caixilho e contramarco
Janela tipo maxim-ar em alumínio anodizado natural, linha 25, completa, incl. puxador com 
tranca, caixilho, alizar e contramarco

Porta de abrir tipo veneziana em alumínio anodizado, linha 25, completa, incl. puxador com 
tranca, caixilho, alizar e contramarco

Pintura com tinta esmalte sintético, marcas de referência Suvinil, Coral ou Metalatex, a duas 
demãos, inclusive fundo anticorrosivo a uma demão, em metal

Chapisco de argamassa de cimento e areia média ou grossa lavada, no traço 1:3, espessura 5 
mm
Emboço de argamassa de cimento, cal hidratada CH1 e areia média ou grossa lavada no traço 
1:0.5:6, espessura 20 mm
Reboco tipo paulista de argamassa de cimento, cal hidratada CH1 e areia média ou grossa 
lavada no traço 1:0.5:6, espessura 25 mm
Cerâmica acabamento brilhante, dim. 30x40cm, ref. de cor ANTARTIDA BOLD da 
Portobello/equiv. assentado com argamassa de cimento colante, inclusive rejuntamento com 
argamassapre-fabricada para rejunte
Cerâmica 10 x 10 cm, marcas de referência Eliane, Cecrisa ou Portobello, com rejunte esp. 0.5 
cm, empregando argamassa colante, conforme projeto
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09 REVESTIM ENTO DE PISOS 74.865,69
09.01 130110 IOPES Lastro regularizado de concreto não estrutural, espessura de 8 cm m² 245,60 44,04 10.816,22

09.02 130219 IOPES m² 63,30 63,86 4.042,34

09.03
130231 IOPES

m² 452,14 98,56 44.562,92

09.04 200202 IOPES m 10,80 38,87 419,80

09.05 130209 IOPES m² 19,31 50,29 971,10

09.06 200206 IOPES m² 164,11 60,12 9.866,29

09.07 130222 IOPES m² 29,04 85,12 2.471,88

09.08 130202 IOPES m² 30,57 35,80 1.094,41

09.09 200253 IOPES m² 12,38 50,14 620,73

10 RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS 23.756,66

10.01 130321 IOPES m 347,71 34,25 11.909,07
10.02 120227 IOPES Roda parede em granito cinza andorinha 7x2cm, com acabamento abaulado nos dois lados m 248,76 35,53 8.838,44
10.03 130308 IOPES Soleira de granito esp. 2 cm e largura de 15 cm m 29,45 40,35 1.188,31
10.04 130317 IOPES Peitoril de granito cinza polido, 15 cm, esp. 3cm m 32,25 56,46 1.820,84

11 PINTURAS 24.285,93

11.01 190115 IOPES m² 502,55 14,52 7.297,03

11.02 190117 IOPES m² 607,18 14,32 8.694,82

11.03 190103 IOPES m² 607,18 13,66 8.294,08

12 IM PERM EABILIZAÇÃO 1.498,08
12.01 100203 IOPES Pintura impermeabilizante com igolflex ou equivalente a 3 demãos m² 45,15 33,18 1.498,08

Piso cerâmico 33,5 x 33,5cm, PEI 5, Cargo Plus Gray, marcas de referência Eliane, Cecrisa ou 
Portobello, assentado com argamassa de cimento colante, inclusive rejuntamento
Piso argamassa alta resistência tipo granilite ou equiv de qualidade comprovada, esp de 10mm, 
com juntas plástica em quadros de 1m, na cor natural, com acabamento polido mecanizado, 
inclusive regularização e=3.0cm
Meio-fio de concreto pré-moldado com dimensões de 15x12x30x100 cm, rejuntados com 
argamassa de cimento e areia no traço 1:3
Piso de cimentado camurçado executado com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, esp. 
3.0cm
Blocos pré-moldados de concreto tipo pavi-s ou equivalente, espessura de 8 cm e resistência 
a compressão mínima de 35MPa, assentados sobre colchão de pó de pedra na espessura de 
10 cm
Revestimento de piso com placas de borracha plurigoma ou equivalente, inclusive arremate, 
conforme projeto
Piso cimentado liso com 1.5 cm de espessura, de argamassa de cimento e areia no traço 1:3 e 
juntas plásticas em quadros de 1 m

Fornecimento e assentamento de ladrilho hidráulico pastilhado, vermelho, dim. 20x20 cm, esp. 
1.5cm, assentado com pasta de cimento colante, exclusive regularização e lastro

Rodapé de granito cinza esp. 2cm, h=7cm, assentado com argamassa de cimento, cal 
hidratada CH1 e areia no traço 1:0,5:8, incl. rejuntamento com cimento branco

Pintura com tinta látex PVA, marcas de referência Suvinil, Coral ou Metalatex, inclusive selador, 
em paredes e forros, a duas demãos
Pintura com tinta acrílica, marcas de referência Suvinil, Coral e Metalatex, inclusive selador 
acrílico, em paredes e forros, a duas demãos
Emassamento de paredes e forros, com duas demãos de massa acrílica, marcas de referência 
Suvinil, Coral ou Metalatex 
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13 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, CABEAM ENTO, ALARME E CFTV, SPDA 112.533,65
13.01 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

13.01.01 151139 IOPES Eletroduto PEAD, cor preta, diam. 2", marca ref. Kanaflex ou equivalente m 18,30 18,94 346,60
13.01.02 151126 IOPES Eletroduto de PVC rígido roscável, diâm. 3/4" (25mm), inclusive conexões m 464,70 11,60 5.390,52
13.01.03 151128 IOPES Eletroduto de PVC rígido roscável, diâm. 1 1/4" (40mm), inclusive conexões m 11,90 19,56 232,76
13.01.04 151129 IOPES Eletroduto de PVC rígido roscável, diâm. 1 1/2" (50mm), inclusive conexões m 8,60 23,90 205,54
13.01.05 151127 IOPES Eletroduto de PVC rígido roscável, diâm. 1" (32mm), inclusive conexões m 82,30 16,56 1.362,89
13.01.06 151130 IOPES Eletroduto de PVC rígido roscável, diâm. 2" (60mm), inclusive conexões m 8,10 28,99 234,82
13.01.07 151402 IOPES Fio de cobre termoplástico, com isolamento para 750V, seção de 2.5 mm2 m 2.721,00 4,26 11.591,46
13.01.08 151403 IOPES Fio ou cabo de cobre termoplástico, com isolamento para 750V, seção de 4.0 mm2 m 354,20 5,07 1.795,79
13.01.09 151405 IOPES Fio ou cabo de cobre termoplástico, com isolamento para 750V, seção de 10.0 mm2 m 230,20 8,37 1.926,77
13.01.10 151406 IOPES Fio ou cabo de cobre termoplástico, com isolamento para 750V, seção de 16.0 mm2 m 33,40 11,51 384,43
13.01.11 151422 IOPES Cabo de cobre termoplástico, com isolamento para 1000V, seção de 25.0 mm2 m 130,20 15,85 2.063,67
13.01.12 ELE-56 COMP Caixa de PVC 4x2” und 94,00 6,57 617,58
13.01.13 150633 IOPES Caixa de passagem 200x200x100mm, chapa 18, com tampa parafusada und 1,00 63,90 63,90

13.01.14 151003 IOPES und 2,00 86,12 172,24
13.01.15 ELE-55 COMP Caixa de derivação versátil - condulete tipo X und 35,00 26,51 927,85
13.01.16 ELE-57 COMP Caixa de PVC sextavada, 3x3” und 50,00 6,10 305,00
13.01.17 151301 IOPES Disjuntor monopolar 16 A - Norma DIN und 1,00 14,20 14,20
13.01.18 151302 IOPES Disjuntor monopolar 20 A - Norma DIN und 8,00 14,20 113,60
13.01.19 151303 IOPES Disjuntor monopolar 25 A - Norma DIN und 3,00 14,20 42,60
13.01.20 151317 IOPES Disjuntor unipolar 50 A - Norma DIN und 3,00 15,09 45,27
13.01.21 151331 IOPES Disjuntor tripolar 80 A - Norma DIN und 1,00 148,79 148,79
13.01.22 151350 IOPES Interruptor Diferencial DR 25A, 30mA, 2 módulos und 7,00 115,23 806,61
13.01.23 ELE-09 COMP Interruptor Diferencial DR 63A, 30mA, 2 módulos und 3,00 94,97 284,91
13.01.24 180205 IOPES Interruptor de duas teclas simples 10A/250V, com placa 4x2" und 12,00 24,03 288,36
13.01.25 180212 IOPES Interruptor de três teclas simples 10A/250V, c/ placa 4x2" und 1,00 33,32 33,32
13.01.26 180206 IOPES Interruptor de uma tecla paralelo 10A/250V, com placa 4x2" und 2,00 18,30 36,60
13.01.27 180204 IOPES Interruptor de uma tecla simples 10A/250V, com placa 4x2" und 8,00 14,63 117,04
13.01.28 ELE-14 COMP Interruptor de duas teclas paralelo 10A/250V, com placa 4x2" und 4,00 31,67 126,68
13.01.29 180202 IOPES Tomada 2 polos mais terra 20A/250V, com placa 4x2" und 37,00 25,96 960,52
13.01.30 ELE-10 COMP Espelho 4x2" cego com furo und 6,00 3,51 21,06

13.01.31 180123 IOPES und 15,00 207,74 3.116,10

13.01.32 180124 IOPES und 32,00 291,53 9.328,96

13.01.33 180702 IOPES und 17,00 137,55 2.338,35
13.01.34 ELE- 22 COMP Arandela com lâmpada compacta de 20 W und 10,00 77,08 770,80
13.01.35 ELE-53 COMP Relé fotoelétrico - 220V / 1000W und 3,00 34,92 104,76
13.01.36 ELE-54 COMP Luminária cilindrica de sobrepor, para lâmpada fluorescente compacta 20W und 3,00 51,01 153,03
13.01.37 ELE-26 COMP Lâmpada fluorescente compacta 20W c/ reator integrado und 13,00 126,09 1.639,17

13.01.38 160613 IOPES und 18,00 208,56 3.754,08

13.01.39 151902 IOPES und 1,00 346,85 346,85

13.01.40 151601 IOPES Abertura e fechamento de rasgos em alvenaria para passagem de eletroduto de ½ a 1’’ und 34,00 8,40 285,60
13.01.41 150308 IOPES Quadro distrib. sem barramento para 24 disj. Norma DIN und 1,00 341,06 341,06

13.01.42 151704 IOPES und 1,00 2.098,70 2.098,70

Caixa de passagem de alvenaria de blocos cerâmicos 10 furos 10x20x20cm, dimensão de 
30x30x30cm, com revestimento interno em chapisco e reboco, tampa de concreto esp. 5cm e 
lastro de brita 5cm

Luminaria sobrepor compl.,corpo ch. aço pintada branca,refletor aletas parabólicas alum.alta 
pureza e refletância,2 lâmp.fluor.tubulares de 16W/127V, reator duplo 127V, part.ráp.AFP, soq. 
antivib.,ref. CAA01- S216 Lumicenter ou equivalente
Luminaria sobrepor compl.,corpo ch. aço pintada branca,refletor, aletas parabólicas alum.alta 
pureza e refletância,2 lâmp. fluor.tubulares de 32W/127V, c/ reator duplo 127V, par.ráp.AFP, 
soq. antivib.,ref. CAA01- S232 Lumicenter ou equivalente
Ventilador de teto base madeira sem alojamento para luminária, ref. Tron ou equivalente, com 
comando de interruptor simples, sem dimer para regulagem de velocidade 

Ponto para iluminação de emergência completo, inclusive bloco autônomo de iluminação 2x9W 
com tomada universal
Quadro distrib. energia, embutido ou semi embutido, capac. p/ 28 disj. DIN, c/barram trif. 100A 
barra. neutro e terra, fab. em chapa de aço 12 USG com porta, espelho, trinco com fechad ch 
yale, Ref. QDTN II- 28DIN-CEMAR ou equiv.

Padrão de entrada de energia elétrica, trifásico, entrada aérea, a 4 fios, carga instalada de 
26001 até 34000W, instalada em muro 
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13.02 CABEAMENTO ESTRUTURADO
13.02.01 151139 IOPES Eletroduto PEAD, cor preta, diam. 2", marca ref. Kanaflex ou equivalente m 8,40 18,94 159,10
13.02.02 151126 IOPES Eletroduto de PVC rígido roscável, diâm. 3/4" (25mm), inclusive conexões m 41,90 11,60 486,04
13.02.03 151127 IOPES Eletroduto de PVC rígido roscável, diâm. 1" (32mm), inclusive conexões m 22,20 16,56 367,63
13.02.04 151129 IOPES Eletroduto de PVC rígido roscável, diâm. 1 1/2" (50mm), inclusive conexões m 28,80 23,90 688,32
13.02.05 151130 IOPES Eletroduto de PVC rígido roscável, diâm. 2" (60mm), inclusive conexões m 20,70 28,99 600,09
13.02.06 151128 IOPES Eletroduto de PVC rígido roscável, diâm. 1 1/4" (40mm), inclusive conexões m 8,10 19,56 158,44
13.02.07 ELE-58 COMP Cabo telefônico CI-50 10 pares (uso interno) - fornecimento e instalação m 7,70 5,06 38,96
13.02.08 ELE-48 COMP Cabo telefônico CTP - APL G 40-10 , Ø do condutor 0,40 mm, com 10 pares m 8,40 6,55 55,02
13.02.09 SEDU COMP Cabo estruturado CAT6-4 m 600,70 5,96 3.580,17
13.02.10 160807 IOPES Conector RJ 45 (CM8v) und 20,00 8,15 163,00
13.02.11 ELE-30 COMP Patch Panel 19"  - 24 posições und 3,00 513,27 1.539,81
13.02.12 ELE-31 COMP Sw itch (10/100/1000)BaseT 24 portas und 1,00 3.359,99 3.359,99
13.02.13 ELE-32 COMP Calha de tomadas 8 tomadas 2P+T, 10A - 1U und 1,00 71,68 71,68
13.02.14 ELE-41 COMP Rack Gabinete 19" - porta acrílico 12U x 570mm und 1,00 368,96 368,96
13.02.15 ELE-34 COMP Guia de cabos fechado 1U und 4,00 30,47 121,88
13.02.16 ELE-35 COMP Placa de fechamento - cega 1U und 1,00 12,49 12,49
13.02.17 ELE-36 COMP Bloco terminal BLI-10 com canaleta und 6,00 37,63 225,78
13.02.18 ELE-55 COMP Caixa de derivação versátil - condulete tipo X und 5,00 26,51 132,55
13.02.19 ELE-38 COMP Patch Cord  Categoria 6, com 1,5 metro und 72,00 14,11 1.015,92
13.02.20 ELE-59 COMP Cabo telefônico CI-50 20 pares (uso interno) - fornecimento e instalação m 1,90 7,37 14,00
13.02.21 ELE-60 COMP Caixa PVC 4x4" und 10,00 7,89 78,90
13.02.22 ELE-47 COMP Tomada com espelho para dois conectores RJ 45 fêmea und 10,00 41,60 416,00

13.02.23 160111 IOPES und 1,00 831,87 831,87
13.02.24 160108 IOPES Caixa de passagem/distribuição do tipo CIE-2 20x20x12 cm und 2,00 87,46 174,92

13.02.25 150701 IOPES m 8,00 37,88 303,04

13.03 ALARME E CFTV
13.03.01 151130 IOPES Eletroduto de PVC rígido roscável, diâm. 2" (60mm), inclusive conexões m 27,20 28,99 788,53
13.03.02 151126 IOPES Eletroduto de PVC rígido roscável, diâm. 3/4" (25mm), inclusive conexões m 56,50 11,60 655,40
13.03.03 151127 IOPES Eletroduto de PVC rígido roscável, diâm. 1" (32mm), inclusive conexões m 29,90 16,56 495,14
13.03.04 ELE-49 COMP Cabo de Alarme  CA-2 m 436,10 3,95 1.722,60
13.03.05 ELE-29 COMP Cabo estruturado CAT6-4 m 140,80 5,78 813,82
13.03.06 160807 IOPES Conector RJ 45 (CM8v) und 6,00 8,15 48,90
13.03.07 ELE-30 COMP Patch Panel 19"  - 24 posições und 1,00 513,27 513,27
13.03.08 ELE-31 COMP Sw itch (10/100/1000)BaseT 24 portas und 1,00 3.359,99 3.359,99
13.03.09 ELE-32 COMP Calha de tomadas 8 tomadas 2P+T, 10A - 1U und 1,00 71,68 71,68
13.03.10 ELE-33 COMP Rack Gabinete 19" - porta acrílico 9U x 470mm und 1,00 362,79 362,79
13.03.11 ELE-34 COMP Guia de cabos fechado 1U und 2,00 30,47 60,94
13.03.12 ELE-35 COMP Placa de fechamento - cega 1U und 1,00 12,49 12,49
13.03.13 ELE-38 COMP Patch Cord  Categoria 6, com 1,5 metro und 24,00 14,11 338,64
13.03.14 150633 IOPES Caixa de passagem 200x200x100mm, chapa 18, com tampa parafusada und 2,00 63,90 127,80
13.03.15 ELE-60 COMP Caixa PVC 4x4" und 7,00 7,89 55,23
13.03.16 ELE-56 COMP Caixa de PVC 4x2” und 16,00 6,57 105,12
13.03.17 160806 IOPES Espelho com conector RJ 45 fêmea und 6,00 21,90 131,40
13.03.18 ELE-10 COMP Espelho 4x2" cego com furo und 16,00 3,51 56,16
13.03.18 ELE-50 COMP Espelho para caixa 4 X 4" cego und 1,00 8,75 8,75
13.03.20 ELE-42 COMP Fornecimento e instalação de Câmera de Segurança  IP c/ alimentação POE und 6,00 1.105,91 6.635,46
13.03.21 ELE-43 COMP Fornecimento e instalação de Sensor de presença para área fechada und 15,00 66,55 998,25
13.03.22 ELE-44 COMP Fornecimento e instalação de Sirene interna und 1,00 27,84 27,84
13.03.23 ELE-45 COMP Fornecimento e instalação de Teclado com display und 1,00 151,67 151,67
13.03.24 ELE-46 COMP Fornecimento e instalação de Central de Alarme und 1,00 348,92 348,92

Caixa para telefone padrão subterranea, dim. 1070 x 520 x 500 mm, com tampa de ferro tipo 
R2, assentada com argamassa de cimento, cal e areia

Envelopamento de concreto simples com consumo mínimo de cimento de 250kg/m3, inclusive 
escavação para profundidade mínima do eletroduto de 50 cm, de 25 x 25 cm, para 1 eletroduto
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13.04 INSTALAÇÃO DE SPDA

13.04.01 160309 IOPES und 9,00 48,29 434,61

13.04.02 160305 IOPES m 245,00 52,89 12.958,05
13.04.03 160333 IOPES Cabo de cobre nu 50 mm2, inclusive abertura e fechamento de vala 50x20cm para passagem m 125,00 39,35 4.918,75
13.04.04 160311 IOPES Haste copperw eld 5/8 x 2,40m com conector und 8,00 95,28 762,24

13.04.05 160316 IOPES und 8,00 70,23 561,84

13.04.06 SEDU COMP und 16,00 25,36 405,76
13.04.07 151127 IOPES Eletroduto de PVC rígido roscável, diâm. 1" (32mm), inclusive conexões m 24,00 16,56 397,44
13.04.08 ELE-06 COMP Condulete tipo "c" em liga aluminio p/ eletroduto roscado 1" und 8,00 15,93 127,44
13.04.09 ELE-07 COMP Abracadeira tipo ômega 1" c/ parafuso und 24,00 2,58 61,92
13.04.10 ELE-08 COMP Tampa cega em latao polido para condulete em liga de aluminio 4 x 4" und 8,00 43,44 347,52
13.04.11 152031 IOPES Conector split bolt para cabo de 35.0 mm2 und 8,00 15,45 123,60

13.04.12 160321 IOPES und 8,00 115,87 926,96

13.04.13 160319 IOPES und 245,00 7,53 1.844,85
13.04.14 ELE-04 COMP Conector de uma descida para cabo 35mm2 und 8,00 11,85 94,80
13.04.15 ELE-03 COMP Conector de furo vertical. Ref. TEL 5021 und 8,00 11,48 91,84

14 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS 60.128,40
14.01 PONTOS E CAIXAS

14.01.01 140701 IOPES Ponto de água fria (lavatório, tanque, pia de cozinha, etc...) pt 17,00 65,92 1.120,64
14.01.02 140702 IOPES Ponto com registro de pressão (chuveiro, caixa de descarga, etc...) pt 18,00 122,30 2.201,40
14.01.03 140705 IOPES Ponto para esgoto primário (vaso sanitário) pt 9,00 77,54 697,86
14.01.04 140706 IOPES Ponto para esgoto secundário (pia, lavatório, mictório, tanque, bidê, etc...) und 17,00 57,63 979,71
14.01.05 140707 IOPES Ponto para caixa sifonada, inclusive caixa sifonada pvc 150x150x50mm com grelha em pvc und 8,00 94,89 759,12
14.01.06 140709 IOPES Ponto para ralo seco, inclusive ralo pvc 10 cm com grelha em pvc pt 3,00 57,69 173,07

14.01.07 140713 IOPES und 1,00 627,39 627,39
14.01.08 140602 IOPES Prumada de água fria und 11,00 422,34 4.645,74
14.01.09 140604 IOPES Prumada de água pluvial und 13,00 527,80 6.861,40
14.01.10 140606 IOPES Tubo de queda, inclusive ventilação, diam 75mm und 5,00 299,76 1.498,80
14.01.11 140903 IOPES Tubo PVC rígido para esgoto no diâmetro de 100mm incluindo escavação e aterro com areia m 41,98 37,82 1.587,68
14.01.12 140906 IOPES Tubo PVC rígido para esgoto no diâmetro de 75 mm incluindo escavação e aterro com areia m 18,99 32,06 608,82

14.01.13 141101 IOPES und 7,00 366,53 2.565,71

14.01.14 141102 IOPES und 14,00 361,22 5.057,08

14.01.15 141103 IOPES und 2,00 403,55 807,10

14.01.16 141104 IOPES und 1,00 393,28 393,28

14.01.17 141109 IOPES m 4,03 99,55 401,19

14.01.18 170550 IOPES und 1,00 1.220,44 1.220,44
14.01.19 142120 IOPES Torneira de bóia de PVC, diâm. 1" (25mm) und 1,00 70,26 70,26
14.01.20 142125 IOPES Adaptador de PVC com flanges livres para caixa d'água de 32mmx1" und 1,00 12,81 12,81

14.01.21 170562 IOPES und 1,00 2.327,14 2.327,14
14.01.22 140601 IOPES Barrilete, inclusive tubulação, conexões e registros da limpeza, extravasor e suspiro und 1,00 1.823,55 1.823,55

Terminal aéreo em latão (captor), com conector e f ixação horizontal 5/16"x250mm, ref. TEL-
024, inclusive vedação dos furos com poliuretano ref. TEL 5905, marca de ref. Termotécnica 
ou equivalente
Condutor de cobre nú, seção de 35mm2, inclusive suportes isoladores e acessórios de 
fixação, conforme projeto

Caixa de inspeção em PVC, diâmetro 300 mm, ref TEL-552, marca de referência Termotécnica 
ou equivalente, inclusive escavação e reaterro
Conector cabo-haste em bronze natural, para dois cabos de cobre 16-70mm2, com grampo U e 
porcas em aço G.F.

Tampa reforçada em ferro fundido com escotilha TEL 536, inclusive assentamento, marca de 
referência Termotécnica ou equivalente
Presilha de latão ref. 744, inclusive parafuso fenda DN 4,2x32mm e bucha nylon DN 6mm e 
vedação dos furos com poliuretano ref. 5905, marca de ref. Termotécnica ou equivalente

Ponto de válvula de descarga, inclusive válvula de descarga de 50mm (1 1/2"), com 
acabamento para válvula de descarga Benefit, marca de referência Docol ou equivalente Mod. 
00184906

Caixas de inspeção de alv. blocos concreto 9x19x39cm, dim, 60x60cm e Hmáx = 1m, com 
tampa de conc. esp. 5cm, lastro de conc. esp. 10cm, revest intern. c/ chapisco e reboco 
impermeabilizado, incl. escavação, reaterro e enchimento
Caixa de areia de alvenaria de blocos de concreto 9x19x39cm, dim. 60x60cm e Hmáx=1m, c/ 
tampa em concreto esp. 5cm, lastro concreto esp. 10cm, revestida intern. c/ chapisco e reboco 
impermeabilizante, incl. escavação e reaterro
Caixa sifonada especial de alv. bloco conc.9x19x39cm, dim 60x60cm e Hmáx=1m, c/ tampa em 
concreto esp.5cm, lastro conc.esp.10cm, revest. intern. c/chap. e reb. impermeab. escav, 
reaterro e curva curta c/ visita e plug em pvc 100mm
Caixa de gordura de alv. bloco concreto 9x19x39cm, dim.60x60cm e Hmáx=1m, com tampa em 
concreto esp.5cm, lastro concreto esp.10cm, revestida intern. c/ chapisco e reboco 
impermeab, escavação, reaterro e parede interna em concreto
Grelha largura 20 cm de ferro redondo de 1/2" a cada 3 cm, contorno com barra de ferro de 
3/4" x 1/8" e caixilho de cantoneira de 1" x 3/16"
Reservatório de f ibra de vidro 2000L, inclusive peça de apoio 6x16 cm, exclusive f langes e 
torneira de bóia

Bebebedouro elétrico de pressão para portadores de necessidades especiais IBBL BDF300 ou 
equivalente
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14.02 LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS
14.02.01 170357 IOPES Chuveiro com desviador flexivel e ducha manual, mod. 1975C ref. Deca ou equivalente und 8,00 402,64 3.221,12
14.02.02 170108 IOPES Saboneteira de louça branca, 15x15cm, marcas de referência Deca, Celite ou Ideal Standard und 8,00 54,08 432,64

14.02.03 170114 IOPES und 5,00 413,38 2.066,90

14.02.04 170136 IOPES und 3,00 645,02 1.935,06
14.02.05 170220 IOPES Bancada de granito com espessura de 2 cm m² 8,87 305,36 2.708,54

14.02.06 170115 IOPES und 9,00 220,94 1.988,46

14.02.07 170304 IOPES und 10,00 69,44 694,40
14.02.08 170504 IOPES Porta sabonete líquido com parafusos e buchas de fixação und 7,00 75,44 528,08
14.02.09 SER-02 COMP Porta papel toalha, em plástico ABS, cor branco com cinza und 7,00 73,90 517,30
14.02.10 SER-01 COMP Dispenser para papel higiênico (rolão), em plástico ABS, cor branco und 9,00 37,60 338,40

14.02.11 170135 IOPES und 1,00 1.188,31 1.188,31

14.02.12 170132 IOPES und 1,00 1.083,57 1.083,57

14.02.13 170101 IOPES und 1,00 427,58 427,58

14.02.14 210315 IOPES und 2,00 127,03 254,06
14.02.15 170110 IOPES Cabide de louça branca com 2 ganchos, marcas de referência Deca, Celite ou Ideal Standard und 1,00 43,35 43,35

14.02.16 080203 IOPES m² 3,60 557,59 2.007,32

14.02.17 170519 IOPES und 1,00 214,22 214,22

14.02.18 170512 IOPES und 1,00 410,93 410,93

14.02.19 170514 IOPES und 2,00 781,89 1.563,78

14.02.20 170515 IOPES und 1,00 1.193,11 1.193,11

14.02.21 170351 IOPES und 4,00 217,77 871,08

Bacia sifonada infantil de louça branca, marcas de referência Deca, Celite ou Ideal Standard, 
inclusive tampa e acessórios
Bacia sanitária de louça branca, Linha Targa mod. CP 101, com caixa acoplada marca de ref. 
Deca ou equivalente

Cuba louça de embutir completa, marcas de referência Deca, Celite ou Ideal Standard, incl. 
válvula e sifão, exclusive torneira 
Torneira pressão cromada diâm. 1/2" para lavatório, marcas de referência Fabrimar, Deca ou 
Docol 

Bacia sifonada de louça branca para portadores de necessidades especiais, Vogue Plus 
Conforto - Linha Conforto, mod P51, incl. assento com abertura frontal, ref.AP52,marca de ref. 
Deca ou equivalente
Lavátorio de canto Coleção Master - ref. L76 marca de ref. Deca ou equivalente, inclusive 
válvula, sifão e engates cromados, exclusive torneira,para PNE
Lavatório de louça branca com coluna, marcas de referência Deca, Celite ou Ideal Standard, 
inclusive sifão, válvula e engates cromados, exclusive torneira
Barra de apoio de ferro galvanizado, diâm. 3 cm, comprimento de 80 cm, para sanitário 
deficientes, inclusive pintura

Espelho prata esp. 4 mm sobre caixa de compensado colado revestido com fórmica e fixado 
com parafuso cromado e bucha, dim. 1,80 x 0,40m, conforme detalhe em projeto
Ducha manual Acqua jet , linha Aquarius, com registro ref.C 2195, marcas de referência 
Fabrimar, Deca ou Docol
Cuba de aço inox n° 1, marcas de referência Fisher, Metalpress ou Mekal, inclusive válvula de 
metal 1 1/4" e sifão cromado 1 x 1/2", excl. torneira
Tanque simples de aço inox Fischer, mod. TQ1-S AISI 304, ou equivalente nas marcas 
Metalpress ou Mekal, inclusive válvula de metal 1 1/4" e sifão cromado 2", excl. torneira
Cuba p/ panelões de aço inox 80x60x40 cm, marcas de referência Fisher, Metalpress ou Mekal, 
inclusive válvula metal 1 1/4" e sifão cromado 1 x 1 1/2", excl. torneira
Torneira de parede cromada, marcas de referência Fabrimar (linha prática, ref.1157) , Deca ou 
Docol
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15 COBERTURA 6.234,35

15.01
090102

IOPES m² 33,31 65,16 2.170,48

15.02 090202 IOPES m² 33,31 39,27 1.308,08

15.03 090120 IOPES m² 20,13 81,95 1.649,65

15.04 090217 IOPES m² 20,13 54,95 1.106,14

16 PAISAGISM O 1.093,83

16.01 010403 IOPES Corte e destocamento de árvores com diâmetro de até 15 cm und 3,00 34,41 103,23

16.02 COMP Fornecimento e Plantio de PATA DE VACA (bauhinia blakeana) und 4,00 34,29 137,16

16.03 200326 IOPES m² 24,42 14,95 365,08
16.04 PAI-13 COMP Fornecimento e Plantio de IXORA (ixora coccínea) m² 1,05 67,60 70,98
16.05 PAI-01 COMP Fornecimento e Plantio de VEDÉLIA (w edlia trilobata) m² 4,50 92,75 417,38

17 DIVERSOS 41.203,36

17.01 EQU-01 COMP Fornecimento de banco com assento e encosto de madeira conforme detalhe de projeto und 6,00 813,15 4.878,90

17.02

EQU-06 COMP

und 1,00 1.665,93 1.665,93

17.03
EQU-07 COMP

und 1,00 1.499,29 1.499,29

17.04

EQU-05 COMP

und 1,00 1.554,82 1.554,82

17.05
SEDU COMP

und 1,00 2.533,18 2.533,18

17.06
SEDU COMP

m² 11,48 160,46 1.842,08

17.07 210113 IOPES und 10,00 2.042,69 20.426,90

17.08
160207 IOPES

und 1,00 4.997,54 4.997,54
17.09 EQU-02 COMP Chapim em granito cinza andorinha, espessura 2cm, largura 20cm m 30,24 59,68 1.804,72

18 INSTALAÇÕES DE INCÊNDIO 1.886,85

18.01 160606 IOPES und 2,00 518,46 1.036,92

18.02 160605 IOPES und 1,00 151,41 151,41

18.03 160604 IOPES und 2,00 145,66 291,32
18.04 160612 IOPES Seta indicativa de saída tipo adesivo und 16,00 25,45 407,20

19 LIMPEZA GERAL DA OBRA 4.225,71
19.01 200401 IOPES Limpeza geral da obra m² 526,24 8,03 4.225,71

TOTAL  GERAL     =======================================================>>> 561.958,52

Estrutura de madeira de lei tipo Paraju ou equivalente para telhado de telha ondulada de 
fribrocimento esp. 6mm, com pontaletes e caibros, inclusive tratamento com cupinicida, 
exclusive telhas
Cobertura nova de telhas onduladas de f ibrocimento 6.0mm, inclusive cumeeiras e acessórios 
de f ixação
Estrutura de madeira de lei tipo Paraju ou equivalente para telhado de telha ecológica tipo 
Onduline ou equivalente, com ripões e caibros, incl. tratamento com cupinicida, exclusive telhas
Cobertura nova de telhas ecológicas tipo Onduline ou equivalente, inclusive cumeeira e 
acessórios de f ixação

PAI-15
Fornecimento e plantio de grama em placas tipo esmeralda, inclusive fornecimento de terra 
vegetal

Balanco de 0/4 anos composto com 2 cadeiras, presas em correntes galvanizadas, fixadas por 
meio de bracadeiras, em travessao de tubo de ferro galvanizado (externa e internamente) de 2 
1/2" e espessura de parede de 1/8", suspensas em cavaletes de tubo de ferro galvanizado de 
2", chumbados em sapatas de concreto, pintados com base Galvite ou similar e 2 demaos de 
acabamento, conforme projeto FPJ. Fornecimento e colocacao.
Gangorra de 0/4 anos com 2 pranchas de madeira aparelhada, estas f ixadas em tubo de ferro 
galvanizado (externa e internamente) de 2" e espessura de parede de 1/8", com pintura de 
base Galvite ou similar e 2 demaos de acabamento, conforme modelo FPJ. Fornecimento e 
colocacao.Escorrega de 0/4 anos com altura de 1,17m em madeira aparelhada e tubos de ferro 
galvanizado (externa e internamente) de 3/4" e 2" e espessura de parede de 1/8", conforme 
projeto FPJ, com pintura de base Galvite ou similar, 2 demaos de acabamento. Fornecimento e 
colocacao.
Fornecimento e instalação de portão de abrir Nylofor 3D, em painel de aço galvanizado, dim: 
2,00x2,03m, marca de ref. Belgo Bekaert, ou equiv. inclusive poste de aço galv. (60x40mm) 
chumbado em bases de concreto
Fornecimento e inst de gradil Nylofor 3D Belgo ou equiv., malha retangular 200x50mm, f io de 
aço Ø5mm, incl. poste de aço galvanizado 60x40mm, chumbado em muro de alvenaria estrut. 
(exclusive mureta) conf. nota de planilha nº 12
Quadro branco para pincel em laminado melamínico brilhante, dim. 3.00 x 1.50 m, inclusive 
requadro de alumínio anodizado natural largura de 3cm
Abrigo de gás para 2 cilindros 45 Kg, exec. em alv. bloco conc cheio,dim 2.10x0.85x1.50m, 
inclusive cilindros e rede interna do abrigo compreendendo tubos e válvulas de esfera que 
interligam os cilindros

Extintor de incêndio de gás carbônico CO2-6 Kg, inclusive suporte para f ixação e placa 
sinalizadora em PVC fotoluminescente
Extintor de incêndio de pó químico seco 6 Kg , inclusive suporte para fixação e placa 
sinalizadora em PVC fotoluminescente
Extintor de incêndio de água pressurizada 10L, inclusive suporte para fixação e placa 
sinalizadora em PVC Fotoluminescente 
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TOMADA DE PREÇOS 015/2014

ANEXO 03

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA Consultoria:

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

OBRA: REFORMA DA EMEIF DEPUTADO NILZO PLAZZI
LOCAL: MONTE LÍBANO, JOÃO NEIVA - ES 
ORÇAMENTISTA: STEFAN BRAGA LEMOS

ITEM DESCRIÇÃO VALORES R$ 
PERÍODO (MESES)

1 2 3 4 5 6 7 8 9

01 SERVIÇOS PRELIMINARES Físico (%) 4% 70,00% 30,00%
Financeiro (R$) 20.760,47  Período Licitatório  14.532,33 6.228,14  -  -  -  - 

02 INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS Físico (%) 2,29% 100,00%
Financeiro (R$) 12.893,70  Período Licitatório  12.893,70  -  -  -  -  - 

03 MOVIMENTO DE TERRA Físico (%) 1,10% 50,00% 40,00% 10,00%
Financeiro (R$) 6.155,88  Período Licitatório   - 3.077,94  - 2.462,35  - 615,59 

04 ESTRUTURAS Físico (%) 5,06% 30,00% 50,00% 20,00%
Financeiro (R$) 28.433,84  Período Licitatório   - 8.530,15 14.216,92 5.686,77  -  - 

05 PAREDES E PAINÉIS Físico (%) 2,86% 20,00% 50,00% 30,00%
Financeiro (R$) 16.068,60  Período Licitatório   -  - 3.213,72 8.034,30 4.820,58  - 

06 ESQUADRIAS DE MADEIRA Físico (%) 3,29% 30,00% 70,00%
Financeiro (R$) 18.510,07  Período Licitatório   -  -  - 5.553,02 12.957,05  - 

07 ESQUADRIAS METÁLICAS Físico (%) 4,82% 50,00% 50,00%
Financeiro (R$) 27.075,68  Período Licitatório   - 13.537,84 13.537,84  -  -  - 

08 REVESTIMENTO DE PAREDES Físico (%) 14,30% 30,00% 30,00% 20,00% 20,00%
Financeiro (R$) 80.347,77  Período Licitatório   -  - 24.104,33 24.104,33 16.069,55 16.069,55 

09 REVESTIMENTO DE PISOS Físico (%) 13,32% 30,00% 30,00% 20,00% 20,00%
Financeiro (R$) 74.865,69  Período Licitatório   -  - 22.459,71 22.459,71 14.973,14 14.973,14 

10 RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS Físico (%) 4,23% 50,00% 50,00%
Financeiro (R$) 23.756,66  Período Licitatório   -  -  -  - 11.878,33 11.878,33 

11 PINTURAS Físico (%) 4,32% 20,00% 20,00% 60,00%
Financeiro (R$) 24.285,93  Período Licitatório   -  -  - 4.857,19 4.857,19 14.571,56 

12 IMPERMEABILIZAÇÃO Físico (%) 0,27% 100,00%
Financeiro (R$) 1.498,08  Período Licitatório   -  - 1.498,08  -  -  - 

13 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, CABEAMENTO, ALARME E CFTV, SPDA Físico (%) 20,03% 30,00% 15,00% 15,00% 20,00% 20,00%
Financeiro (R$) 112.533,65  Período Licitatório   - 33.760,10 16.880,05 16.880,05 22.506,73 22.506,73 

14 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS Físico (%) 10,70% 20,00% 20,00% 60,00%
Financeiro (R$) 60.128,40  Período Licitatório   -  -  - 12.025,68 12.025,68 36.077,04 

15 COBERTURA Físico (%) 1,11% 100,00%
Financeiro (R$) 6.234,35  Período Licitatório   -  -  -  -  - 6.234,35 

16 PAISAGISMO Físico (%) 0,19% 100,00%
Financeiro (R$) 1.093,83  Período Licitatório   -  -  -  - 1.093,83  - 

17 DIVERSOS Físico (%) 7,33% 100,00%
Financeiro (R$) 41.203,36  Período Licitatório   -  -  -  - 41.203,36  - 

18 INSTALAÇÕES DE INCÊNDIO Físico (%) 0,34% 100,00%
Financeiro (R$) 1.886,85  Período Licitatório   -  -  -  -  - 1.886,85 

19 LIMPEZA GERAL DA OBRA Físico (%) 0,75% 100,00%
Financeiro (R$) 4.225,71  Período Licitatório   -  -  -  -  - 4.225,71 

Total Parcial (%) 4,88% 11,59% 17,07% 18,16% 25,34% 22,96%
Total Acumulado (%) 100,00% 4,88% 16,47% 33,54% 51,70% 77,04% 100,00%
Total Financeiro (R$) 561.958,52 27.426,03 65.134,17 95.910,65 102.063,39 142.385,44 129.038,85 
Total Acumulado (R$) 27.426,03 92.560,20 188.470,84 290.534,24 432.919,67 561.958,52 
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TOMADA DE PREÇOS 015/2014

ANEXO 04

PROJETOS -ENCONTRAM-SE ARQUIVADOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO NO SETOR DE LICITAÇÕES E 
CONTRATO
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TOMADA DE PREÇOS 015/2014

ANEXO 05

PROPOSTA DE PREÇOS

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA

Ref.:  PROPOSTA  PARA  EXECUÇÃO  DA  OBRA/SERVIÇO  OBJETO  DO  EDITAL  DE  TOMADA  DE  PREÇOS  Nº 
015/2014.

Prezados Senhores,

1) Pela  presente,  submetemos à apreciação de V.Sas.,  a  nossa Proposta relativa a TOMADA DE PREÇOS N° 
015/2014, em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 
verificados na preparação da mesma e declarando aceitar as condições prescritas no Edital respectivo.

2) Nosso preço global para execução da obra é de R$ ........(...............) , conforme descrito em nossa planilha  
orçamentária de preços unitários em anexo.

3) A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de abertura do Envelope 
respectivo.

4) Os pagamentos serão de acordo com as medições atestadas pela engenharia do Município contratante.

5) A Proposta de Preços apresenta orçamento conforme prevê o Edital de Licitação.

6) O prazo de Execução de Obra é de 09 (nove) meses, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço,  
conforme cronograma físico-financeiro em anexo.

7) Declaramos que estamos de acordo e aceitamos todas as condições prescritas neste Edital e em seus anexos.

8) Se detectada pela fiscalização do Município de João Neiva a necessidade de inclusão e/ou substituição de 
equipamentos e/ou pessoal necessário ao cumprimento do cronograma, o fato deverá ser registrado no livro 
diário de obras e a Empresa terá até 05 (cinco) dias para atender a solicitação, sob pena de pagamento de multa, 
conforme previsto no item Penalidades.

Atenciosamente,

(Nome (s) e assinatura (s) do (s) responsável (s) legal (s) pela proponente)
(Nome da Proponente)
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TOMADA DE PREÇOS 015/2014

ANEXO 06

 MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2014

TERMO  DE  CONTRATO  QUE  CELEBRAM 
ENTRE  SI  ENTRE  O  MUNICÍPIO  DE  JOÃO 
NEIVA  E  A 
EMPRESA__________________________.

O MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA, com sede à Avenida Presidente Vargas, 157, Centro, João Neiva, ES, representada 
pelo Exmo. Prefeito Municipal, Sr.  Romero Gobbo Figueredo, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 
cidade  de  João  Neiva-ES,  neste  ato  denominado  simplesmente  CONTRATANTE,  e  a  empresa 
__________________________, CNPJ nº ___________, representada pelo sócio, Sr. ________________, situada 
_________________________, neste ato denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta 
na Tomada de Preços nº 015/2014, objeto do processo administrativo nº 4.427, de 30/09/2013, resolvem, de 
comum acordo, celebrar o presente instrumento de contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

1.1  -  O  presente  Instrumento  tem  por  objeto  contratação de  empresa  especializada  na  Reforma da  EMEIF 
Deputado  Nilzo  Plazzi,  localizada  na  Rua  Luiz  Faustini,  n°  91,  Bairro  Monte  Líbano,  neste  Município,  com 
fornecimento de materiais, conforme processo administrativo nº 4.427, de 30/09/2013, oriundo da Secretaria 
Municipal de Educação e Desporto, de acordo com planilhas  e projetos anexos ao processo licitatório.  Convênio 
Nº 007/2014, celebrado entre a Secretaria de Estado da Educação - SEDU e o Município de João Neiva-ES.

1.2 – A CONTRATADA será responsável pela execução total dos serviços aos preços unitários por ela propostos e 
aceitos pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO

2.1. O pagamento relativo aos serviços a serem realizados correrá através da seguinte dotação:

SEMED
Órgão: 025 – Unidade: 102 - Programa de Trabalho: 1236500122.034
Elemento de Despesa: 44905100000 – Fonte: 11080003 (CONVÊNIO SEDU 007/2014)
Ficha: 0000266 10000000 (RECURSOS ORDINÁRIOS)  

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

3.1 - O valor do presente contrato é de R$.................................... (...........................). 
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3.2.  Os  pagamentos  dos  serviços  contratados  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias, após  a 
apresentação  da  planilha  de  medição  elaborada  pela  Secretaria  Municipal  de  Obras  e  Serviços  e  Urbanos, 
devidamente atestada, e mediante a apresentação dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal da 
Receita Federal, Estadual e Municipal da sede da licitante e do Município de João Neiva, do INSS e do FGTS, além 
das guias de FGTS e INSS dos empregados envolvidos nos serviços.

CLÁUSULA QUARTA – DA PRESTAÇÃO DE GARANTIA CONTRATUAL

4.1 - No ato da Contratação será exigida da CONTRATADA prestação de garantia no valor de 5% (cinco por cento) 
do valor do Contrato, em uma das modalidades previstas na lei  nº 8.666/93, exceto título da dívida pública,  
cabendo a mesma optar pela modalidade, a qual deverá ser depositada na Tesouraria da Prefeitura Municipal de 
João Neiva. 

4.2 – A CONTRATADA deverá apresentar o comprovante de depósito até 05 (cinco) dias após a data de assinatura 
do termo de entrega do contrato, sob pena de rescisão contratual.

4.3 - O valor da caução deste Contrato, depositada em conformidade com o disposto nesta cláusula, será liberada  
em até 60 (sessenta) dias após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo das obras, conforme condições  
estabelecidas no Edital de Tomada de Preços Nº 015/2014.

4.4 - Havendo rescisão do Contrato ou paralisação dos serviços, o valor da caução não será devolvido, a menos 
que da rescisão ou paralisação, esteja de acordo a Prefeitura Municipal de João Neiva.

CLÁUSULA QUINTA - EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO DA OBRA:

5.1 -  A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria  Municipal  de Obras e Serviços 
Urbanos.

5.2 - O representante da CONTRATADA anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 

5.3 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total  
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
da obra ou de materiais empregados. 

5.4  -  No  interesse  do  cumprimento  do  contrato,  a  fiscalização  da  Prefeitura  poderá  exigir,  por  escrito,  a 
substituição de empregados da empresa CONTRATADA, que deverá cumprir a exigência no prazo de dois dias 
úteis. 

5.5 - Cabe à CONTRATADA permitir e facilitar à fiscalização a inspeção ao local dos serviços, em qualquer dia e  
hora, devendo prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados. 

5.6 -  Aplicam-se à execução dos serviços contratados as normas da ABNT - Associação Brasileira de Normas 
Técnicas. 



38
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA

AV. PRESIDENTE VARGAS, Nº 157, - CENTRO – TEL: (27) 3258-4700 – FAX (27) 3258-4724
CEP: 29680-000 – JOAO NEIVA – ES – CNPJ:  31.776.479/0001-86

5.7 - A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do Município e não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA por qualquer irregularidade. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS

6.1 - Prazo de execução da obra de no máximo 09 (nove) meses, contados a partir da data de recebimento da  
Ordem de Inicio dos Serviços. 

6.2 - O prazo máximo para início dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias consecutivos, após ser expedida, pela  
autoridade competente, a Ordem de Início dos Serviços. 

6.3  -  Toda  prorrogação  do  prazo  contratual  deverá  ser  justificada  por  escrito  e  aprovada  pela  autoridade 
competente. 

6.4 - O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de recebimento da 
Ordem de Inicio dos Serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRORROGAÇÃO DO CONTRATO

7.1 - O contrato poderá ser prorrogado nos seguintes casos: 

a) Alteração do projeto ou especificações; 
b)  Superveniências  de  fato  excepcional  e  imprevisível,  estranho  a  vontade  das  partes,  que  altere 
fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
c)  Interrupção da  execução do  contrato  ou diminuição  do  ritmo de trabalho,  por  ordem e no  interesse  da  
Administração; 
d) Acréscimos ou supressões das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pelos 
parágrafos 1° e 2° do artigo 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações; 
e)  Impedimento da execução do Contrato por ato ou fato de terceiros, reconhecido pela Administração, em 
documento contemporâneo à sua ocorrência; 
f)  Omissão ou atraso de providência a cargo da Administração, do qual resulte diretamente impedimento ou 
retardamento na execução do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DA OBRA

8.1 - A CONTRATADA se responsabiliza pelo prazo de 05 (cinco) anos por vícios comprometedores da solidez e da 
segurança da obra, contado da data de emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, de acordo com o art.  
73, b, da Lei nº 8.666/93 e com o art. 618 do Código Civil Brasileiro. 

8.2  -  A  CONTRATADA  compromete-se  a  entregar  ao  CONTRATANTE  o  Termo  de  Garantia  dos  materiais 
fornecidos, garantia essa de no mínimo 05 (cinco) anos, a contar da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo.  A  garantia  incluirá  mão-de-obra  e  substituição  de  peças  ou  materiais,  desde  que  não  fique  
caracterizado o uso inadequado por parte do usuário. 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 – A CONTRATADA está obrigada a satisfazer os requisitos e atender todas as exigências e condições a seguir  
estabelecidas: 

a) Executar a obra através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta 
que  venham a  cometer  no desempenho  de suas  funções,  podendo a  CONTRATANTE solicitar  a  substituição 
daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente; 

b) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem 
solicitados pelo CONTRATANTE; 

c) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a 
devidamente por quaisquer  atos ou fatos lesivos  aos seus interesses,  que possam interferir  na execução do 
Contrato,  quer  sejam  eles  praticados  por  empregados,  prepostos  ou  mandatários  seus;  em  tal  caso,  a 
responsabilidade  se  estenderá  a  danos  causados  a  terceiros,  devendo  a  CONTRATADA  adotar  medidas 
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das 
disposições legais vigentes; 

d)  Responder,  pecuniariamente,  por  todos  os  danos  e/ou  prejuízos  que  forem  causados  à  União,  Estado,  
Município ou terceiros, decorrentes da execução da obra; 

e) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do trabalho e 
legislação pertinente; 

f) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar a 
ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal,  estadual e 
municipal em vigor, inclusive a Lei Federal n.º 9.605/1998; 

g) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao  
meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados; 

h) Manter, durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação; 

i) Executar a obra de acordo com as ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS e PROJETOS BÁSICOS; 

j)  Atender  às  normas  da  Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas  (ABNT)  e  demais  normas  internacionais 
pertinentes ao objeto contratado; 

k)  Responsabilizar-se pela  conformidade,  adequação,  desempenho  e  qualidade  da  obra,  bem como de cada 
material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, 
garantindo seu perfeito desempenho; 
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9.2 – A CONTRATADA deverá colocar na obra como residente um engenheiro com experiência comprovada em 
execução de obra semelhante ao do objeto licitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES

10.1 - No caso da CONTRATADA não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas as 
seguintes penalidades: 
a - Multa; 
b - Rescisão do Contrato ou cancelamento da ordem de serviço; 
c - Suspensão do direito de licitar junto à Prefeitura Municipal de João Neiva e, 
d - Declaração de inidoneidade. 

10.2 - Será aplicada a multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato, por dia até o trigésimo dia de  
atraso, se os serviços não forem realizados quando a CONTRATADA sem justa causa deixar de cumprir dentro do 
prazo estabelecido a obrigação assumida. 

10.3 - Será aplicada multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor do Contrato, quando a CONTRATADA: 
a - Prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização; 
b - Transferir ou ceder suas obrigações a terceiros, sem a prévia autorização do CONTRATANTE; 
c - Desatender as determinações da fiscalização; 
d - Cometer faltas reiteradas na execução dos serviços; 
e - Não iniciar sem justa causa, a execução dos serviços contratados no prazo fixado; 

10.4 - Será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, quando a CONTRATADA: 

a - Ocasionar, sem justa causa, o atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços contratados; 
b - Recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte, os serviços contratados; 
c - Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má fé, venha 
a causar danos ao CONTRATANTE ou a terceiros, independentemente da obrigação da CONTRATADA em reparar  
os danos causados. 

10.5 - Quando o objeto contratado não for entregue e aceito até o vencimento do prazo estipulado, a suspensão 
do direito de participar de licitação promovida pelo CONTRATANTE será automática e perdurará até que seja feita 
sua entrega, sem prejuízo de outras penalidades previstas em Lei e neste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1  -  Constituem  motivos  para  rescisão  do  Contrato,  independentemente  das  sanções  legais  e  contratuais  
aplicáveis: 

a - A inexecução total ou parcial do Contrato; 
b- A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, dissolução da sociedade ou o falecimento do  
proprietário, em caso de firma individual; 
c - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, de forma que prejudiquem  
a execução do Contrato; 
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d - A paralisação dos trabalhos, sem motivo justificado e prévia comunicação à Administração, por prazo superior 
a 30 (trinta) dias consecutivos; 
e - Deixar de retirar do canteiro de obras, qualquer elemento de sua equipe cuja permanência tenha sido julgada  
inconveniente pela fiscalização; 
f - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
g - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
h - O atraso injustificado no início da obra; 
i - A subcontratação total ou parcial do objeto sem anuência da CONTRATANTE, a associação do CONTRATADA 
com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 
j - O desatendimento das determinações regulares de autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, anotadas na forma do parágrafo 1° do artigo 67 da Lei n° 8.666/93; 
k - O cometimento reiterado de falhas na sua execução; 
l - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, decorrentes da obra ou  
parcelas desta, já recebidas ou executadas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação; 
m  -  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  regularmente  comprovada,  impeditiva  da  execução  do 
Contrato; 

11.2 - A rescisão do contrato poderá ser determinado por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos  
enumerados nos itens 11.1.„a‟ a 11.1.„k‟. 

11.3 - A rescisão contratual será formalmente motivada nos autos do processo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

12.1 - O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

12.1.1 - Unilateralmente pela CONTRATANTE: 

a  -  Quando houver  modificação do projeto ou das  especificações,  para  melhor  adequação  técnica  dos  seus 
objetivos; 

b - Quando necessária a modificação contratual em decorrência de acréscimos ou diminuição quantitativa do seu 
objeto, nos limites permitidos pela Lei 8.666/93 e suas alterações. 

12.1.2 - Por acordo entre as partes:

a  -  Quando  necessária  a  modificação  do  regime  de  execução  da  obra  em  face  de  verificação  técnica  da 
inaplicabilidade nos termos contratuais originários; 

b - Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes,  
mantido  o valor  inicial  atualizado,  vedada  a  antecipação do  pagamento,  com relação  ao  cronograma físico-
financeiro fixado, sem a correspondente execução da obra; 
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12.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem na obra, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

12.3  -  Quaisquer  tributos  ou encargos  legais  criados,  alterados  ou extintos,  bem como a superveniência  de  
disposições legais, quando ocorridos após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos 
preços contratados, implicarão à revisão destes para mais ou para menos conforme o caso; 

12.4 - Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a CONTRATANTE 
restabelecerá por aditamento o equilíbrio econômico financeiro inicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE DE PREÇOS

13.1 - Os preços a serem contratados serão fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir  
da assinatura do contrato. 

13.2 - A partir do décimo terceiro mês, na hipótese legal do ajuste ser prorrogado, os preços serão reajustados,  
anualmente, conforme variações dos índices da Fundação Getúlio Vargas (FGV), da coluna relacionada a seguir,  
tendo como data base, o mês de apresentação da proposta da contratada: 

13.2.1 – Para os serviços de construção civil: Coluna 35 – Edificações; 

13.3 - Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 
valor remanescente, sempre que este ocorrer.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUB-CONTRATAÇÃO

14.1.  A firma Contratada não poderá  ceder ou subcontratar,  parcial  ou totalmente os serviços objeto deste  
Contrato, sem prévia autorização, por escrito, da Prefeitura Municipal de João Neiva, ressalvando-se que, quando 
concedida  a  subcontratação,  obriga-se  a  firma Contratada  a  deliberar  o  respectivo  Contrato,  com  a  inteira 
obediência aos termos do Contrato firmado com a PMJN e sob a sua inteira responsabilidade, reservando-se 
ainda à PMJN o direito de, a qualquer tempo, dar por terminado o subcontrato, sem que caiba à subcontratada, o 
direito de reclamar indenização ou prejuízo de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REGISTRO DA OBRA

15.1 - O Contratado deverá registrar a obra junto ao INSS, devendo apresentar cópia da matrícula, Registro de 
Quitação no CREA, ART da obra, à CPL afim de serem anexadas ao presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de João Neiva, para dirimir quaisquer dúvidas ou contestações oriundas deste  
Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, renunciando-se expressamente a qualquer  
outro, por mais privilegiado que seja. 
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14.2 - Fazem parte integrante deste Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Edital de TP no 015/2014, 
assim como os anexos e a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

E  por  estarem assim justos  e contratados  declaram ambas  as  partes  aceitarem todas as  disposições  
estabelecidas nas cláusulas deste contrato, firmando-o em quatro vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas abaixo assinadas.

João Neiva, _______ de _______________ de _________. 

MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA
CONTRATANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
GESTORA DO CONTRATO

CONTRATADA

TESTEMUNHAS: 

1) _____________________________

2) _____________________________
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TOMADA DE PREÇOS N° 015/2014

ANEXO 07

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

EMPRESA

LOCAL E DATA

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA

O abaixo assinado, na qualidade de responsável pela Empresa …......................................., inscrita no CNPJ sob o 
nº …...................................., com sede na Rua/Av. ….........................., n°…......., Bairro....................., Cidade........., 
UF........, DECLARA, sob as penas da lei, de que até a presente data não recebeu deste ou de qualquer outro órgão 
da  administração  pública  direta  ou  indireta,  SUSPENSÃO  TEMPORÁRIA,  de  participação  em  licitações  e/ou 
impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de INIDONEIDADE, para 
licitar ou contratar com a administração pública federal, estadual ou municipal e do Distrito Federal, não havendo 
assim FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO da mesma, ciente da obrigatoriedade de comunicar 
ocorrências posteriores, e que aceita todas as exigências do presente edital, bem como nos submete a todas as 
disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

(Nome (s) e assinatura (s) do (s) responsável (s) legal (s) pela proponente)
(Nome da Proponente)
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TOMADA DE PREÇOS 015/2014

ANEXO 08

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

EMPRESA

LOCAL E DATA

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA

O abaixo assinado, na qualidade de responsável pela Empresa …......................................., inscrita no CNPJ sob o 
nº …...................................., com sede na Rua/Av. ….........................., n°…......., Bairro....................., Cidade........., 
UF........,  DECLARA, para os fins do disposto no  inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela  Lei  no 9.854,  de  27 de outubro de 1999,  que  não emprega menor de 18 (dezoito)  anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: (se houver): ( ) empregamos menores, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

       (Nome (s) e assinatura (s) do (s) responsável (s) legal (s) pela proponente)
(Nome da Proponente)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
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TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2014

ANEXO 09

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

EMPRESA

LOCAL E DATA

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA

O abaixo assinado, na qualidade de responsável pela Empresa …......................................., inscrita no CNPJ sob o 
nº …...................................., com sede na Rua/Av ….........................., n°….......,  Bairro....................., Cidade.........,  
UF........, DECLARA, para os devidos fins que não possui entre seus sócios, administradores ou gerentes pessoas 
que sejam servidores ou dirigentes da Prefeitura Municipal de João Neiva-ES ou que se enquadrem nas vedações 
do Artigo 9º da Lei 8.666/93.

 

(Nome (s) e assinatura (s) do (s) responsável (s) legal (s) pela proponente)
(Nome da Proponente)
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TOMADA DE PREÇOS 015/2014

ANEXO 10

DECLARAÇÃO DE ENDEREÇO ELETRÔNICO

EMPRESA

LOCAL E DATA

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA

A empresa ______________, inscrita no CNPJ sob o n.º ________, por intermédio de seu representante legal o(a)  
Sr.(a)  _________________,  portador  da  Carteira  de  Identidade  No  ___________  e  do  CPF  n.º__________, 
DECLARA seu endereço eletrônico (e-mail)  _______________,  para notificar e receber decisões proferidas no 
procedimento, que terá validade para ciência inequívoca, produzindo efeitos para contagem de prazos. 

(Nome (s) e assinatura (s) do (s) responsável (s) legal (s) pela proponente)
(Nome da Proponente)
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TOMADA DE PREÇOS 015/2014

ANEXO 11

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL, ACEITAÇÃO DE SEUS TERMOS,
E ATENDIMENTO À TODAS AS SUAS EXIGÊNCIAS;

EMPRESA

LOCAL E DATA

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA

A  Empresa.....................................  ,  sediada  à  (Rua,  Av.,  Al.,  etc)............................................,  cidade  ...................,  
estado............, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n°....................., por seu representante 
legal....................................., DECLARA, para os devidos fins de direito, que CONHECE o Edital da Tomada de Preços Nº 
015/2014, ACEITA seus termos e ATENDE à todas as suas exigências, inclusive quanto ao cumprimento do calendário 
e emissão de OS’s para liberação dos serviços, sem receber compensação pela não liberação de trabalho quando 
ocorrem fatos que impeçam a execução continua dos serviços licitados.

(Nome (s) e assinatura (s) do (s) responsável (s) legal (s) pela proponente)
(Nome da Proponente)
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TOMADA DE PREÇOS 015/2014

ANEXO 12

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

EMPRESA

LOCAL E DATA

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA

O abaixo assinado, na qualidade de responsável pela Empresa …......................................., inscrita no CNPJ sob o 
nº …...................................., com sede na Rua/Av. ….........................., n°…......., Bairro....................., Cidade.........,  
UF........, DECLARA, para fins do disposto no item 8.4.6 do Edital da TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2014, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos 
termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da Lei  
Complementar nº 123/06. 

(Nome (s) e assinatura (s) do (s) responsável (s) legal (s) pela proponente)
(Nome da Proponente)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PRÇOS Nº 015/2014

AS EMPRESAS QUE RETIRAREM O EDITAL VIA INTERNET, DEVERÃO PREENCHER A FOLHA DE RECIBO ABAIXO E 
ENVIA-LÁ  VIA  FAX  -  027-3258-4724,  OU  ACUSAR  O  RECEBIMENTO/RETIRADA  ATRAVÉS  DO  E-MAIL 
licitacao@joaoneiva.es.gov.br.  TAL  SOLICITAÇÃO  VISA,  TÃO  SOMENTE,  INFORMAR  AO  RETIRANTE  DESTE, 
EVENTUAIS CORREÇÕES OU ALTERAÇÕES EM SEUS DISPOSITIVOS.

RECIBO

Recebi da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de João Neiva, Estado do Espírito Santo, a 
cópia do Edital do TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2014, para abertura às 09 horas do dia 14/10/2014.

João Neiva-ES, ______/________/_______

__________________________________________

FIRMA

__________________________________________

E-MAIL

__________________________________________

TELEFONE/FAX

___________________________________________

NOME
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